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I'l<liFltl'f L)ttA MLINtCII'AL l)l'l SAN'l'/\ nI'rA lX) l'^Itl)O
t=ls AtJ

LEI N.O. 640/00 DE 29 DE DI=TEMBRO DE 2OOO

O Prof. ANTONIO ARCANJO DOS SANTOS'
Ér.ieito tvtut i.ipal de Santa Rita do Pardo, Estado

de Mato Grosso do Sul, em pleno exercicio de sêu

caÍgo, usando das atribuiçóes que lhe sâo

conferidas Por Lei, etc. êtc. êtc.

FAZ SABER QUE A CÃMARA MUNIGIPAL DE-SANTA RITA DO
'pnãoõ 

ÃFnoüóu e em sANcloNA'A SEGUINTE LEr:

Fica o poder Executivo Municipal autorizado a designaÍ órgãoé cia

iínorensa escrita, falada o, telãriiion.a., para publicaçáo de atos oÍrciais

áo'municipio de Santa Rita do Pardo - MS'

ARTIGO 2"- Toda alteraçáo ou substituição quê evgntualmento venha a ocorrer

quanto ao órgão encanegado d blicação de atos oficiais do municiPio,

everá ser comunicado a conhecimento'
d

LICADA NA SECRETARIA

FIXADA NO LOCAL DE COSTUME

ERAL, NA DATA
REGISTRô
ACIMA E.A

tr

contÍário.

9D

uap

siçôês

EITO, EM

marÉl

na data d licaçáo

EZEMB

:ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

NUA MARECFIAL FLOFIIANO PEIXOTO. g1O ' BLOCO A
FONE (OC7) 591-1í23 - FAX (067) 5s1-.i133

CEP 79.6bO"0'OO . SANTA FITA DO PAI]DO - MS

AUTORIZA o PoDER EXECUTIVO M UlJlcll'll . A

ôÉôiêüÃri onoEõ§ón TMPRENSA EScRrrA' !4L1ADA
óú-iÉGürsroúnon, pnnR PUBLIcAR ATos oFlclAls
DO MUNICIPtO.

DE 2000.
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DECRETO N" 0Ol/2.021, DE 02 DE JANEIRO DE 2021.

"DE§IGNA ÓRGÃOS DE IMPRENSA PARA PUBLICAÇÃO DOS

ATO§ OFICIAIS DO PODER EXECUTTVO MUI{ICIPAL DE

SANTA RITA Do pARrlo-Ms', n nÁ ournas pnovrnÊxcILs.

LUCIO ROBERTO CÁLDffO COSTA, Prefeito de Santa Rita do Pa.rdo, Estado de Mato Grosso do Sul.

no pleno exercício de seu cargo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECR.ETA:

ARilGO lo - Fica designado o jorna!'TORNAL DA CIDADE", Empresa Osmar da Silva Mello -
ME, como órgão da imprensa oficial para a publicidade de atos oficiais do Poder Executivo Municipai de

Santa Rita do Pardo - MS.

ARTIGO 2o - Fica designado o "WEB SITE" vwr'w-.porcaljomaldacidade.com.br, como órgão da

imprensa oficial r.irtual e eletrônico do Município, para a publicidade dos atos oficiais do Poder Executivo

Municipal de Santa Rita do Pardo - MS, arravés da rede mundial de computadores - interrrel, nos temos do

que esÍabelece o §4", do artigo 12, d^I-ei Orgânica do Município.

ARTIGO 3o - Este Decreto entrani em vigor na data de sua publicação, revogadas quaisquer

disposiçôes em contrário.

Gabinere do Prefeito. aos 02 de janeiro de 2(t2 I .

Registrado e Pubiicado na Secretaria de Adminisaa4iio e Govemo, Mural de Publicidade e

Diário Oficial do MunicíPio.

LUCIO ROBERTO CO§TA

PREFEITO
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IVILII\IICÍPIO I)E SA1\ITA [<ITA DO PAREIO
ESTADO DE \4ATO GROsSO DO SI-IL

CENTRO POLÍTICGADMINISTRAIIVO "GERALDO MÂRTII\Ef IS os
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA, S/N'

FONE (0643591.2500
CEP 79,690{00. SANTA RTIA DO PARDO - MS

DECRETA:

ARTIGO 2.s. A Comissão de Permanente de Licitação e Julgamento, de que trata o artigo le do

presente Decreto, fica constituída através dos sêguintês membros titulares e suplentes, sob a presidência

da Primeira:

MAIÂNY SANTOS DA SILVA - PRESIDEiITE

TTÍULARES:

ROBERTO GOMES DAS]LVA
CRISTIANA DOS SANTOS SILVA

SUPLENÍES:

MARIA SITVANE BARCELOS FAUSTINO

ARLENE MARTINS DE LIMA

ARTIGO 3e. Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, retroaSindo seus êfeitos a 01

de janeiro de 2.021.

Gabinete do Prefeito, 06 de Janeiro de 2.021.

COSTALUCIO ROBERTO

PREFEITO

Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo, Mu

Qiárig Oficial do Mun icíPio.

|i,r*Lrt L > iia'1^üt'
CHM§NÀN LEANDRO SOARES ROBTIGUES

Secretário de Finanças e Planejamento - SEFIP

ublicidade e

DECRETO N.C 01612021, D€ 06 DE JANEIRO DE 2O2l,.

IN'TITUI COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO E JULGAMENTO,

DÁ ourRAs PRovlDÊNchs.

o PRETEIÍo oE SANÍA RÍTA Do PARDo, EsrADo DE MATo GRosso oo suÇ

LUCIO ROBE RTO CALIXTO COSTA, NO USO OAS ATRIBUIçõES QUE LHE CONFERE A LEt,

ARTIGO 1e. Designa-sê nos termos do inciso XVl, do artigo 6e, e aÊigo 51 e demais dispositivos

da l-ei Federal ne 8.666/93, a Coíússão Pêrmanente de tkitaÉo e JulgEmento de Santa Rita do Pardo -
MS, para os exercícios de 2021 e seguintes.
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I\íLINICÍPIO DE SANTA RITA DO PAR.DO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

+
RUA MARECHAL FLORIANO PED(OTO,91O - BLOCO

FONE(064 3s9L-7723
CEP 79.690{00 - SANTA RITA DO PARDO - MS

MARCO DE 2.Cy2o.

Declara Situação de Emergência em Sanide h:tblict de imporflância

internacional deanente do oronanirus resporsáuel pelo surto de

2019/2020, no Município de SANTA PdTA DO PARDO, e dispoe

sobre m.edidas de enfrenÍnmento da pandemia prouoada pelo

nooo oronauírus (COWD 1 9).

Considcraado o dever de o MunicÍpio ?r.laÍ Wla saúde pública e promover a defesa
sanitária, nos tennos do inciso I, do artigo 172, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando, nos termos do artigo 10, incisos I e II, e artigos l7L, 172, inciso I, e
173, todos da Lei Orgânica do Município, o dever deste executâr as ações de vigilância
sanitária e epidemiológica, sendo necessário o controle e medidas preventivas quando
alcançam riscos alarmantes ou potencialmente prejudiciais;

Conslderaado competir ao Municipio combater às moléstias especificas,
contagiosas e infecto-contagiosas;

Coasideraado que as ações prevenüvas e de acompanhamento também devem ser
entendidas como de emergência;

Coasiderando que a Administração Municipal deve se antecipar e prever açôes gue
continuem a evitar o contágio da populaçáo pelo coronavírus - auid.-l}

Considereado que gralde Pârte da poplüação Santaritense transita pelos
Municípios vizinhos, quer seja a trabalho, estudo ou passeio, locais estes em que já foram
confrrmados casos desta espécie, como Campo Grande, Presidente Prudente e demais
cidades do entorno;

Coasiderando a noticia de primeiro obito confirmados em razão do virus
aronanirus (COWD-L9) to Brasil ocorrido na data de L6lO3l2O2O;

Considereado a confrrmação científica de que o vírus aronauírus (COWD-L9)
trarsita liwemente no território brasileiro;

Conciderardo a necessidade de serem tomadas decisôes e adotadas ações
urgentes, no sentido de se prevenir e tratâÍ oportlrnâmente tal enfermidade no âmbito da
Municipalidade;

Consldcraado a necessidade de mobilização
de recursos náo previstos no orçamento municipal;

ry

dos m

A4^-

O PREI.TITO DO UI'IIICÍPIO DE SAIYTA RITA DO PARDC" ESIADO DE UA?O
GROSSO DO SIrL, no uso das suas atribuiçôes legais, que thes são conferidas pelos
artigos 23, inciso II, 30, inciso I, e artigo 37 e seguintes da Constituição Federal, bem
como Lei Orgânica Municipal, e demais dispositivos legais,

da saúde e



iVIL.INICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Fls-:àL
RUA MARECHAL FI,ORIANOPEIXOTO,9lO - BLOCO A

FONE (064 3s91-1123
CEP 79.69GOOO - SANTA RITA DO PARDO - MS

Consideratdo a imperiosa necessidade de integrar recursos humanos, técnicos e

financeiros com os govemos Estaduais e Federais;

Consideraado que a promoçáo da saúde e a prevençáo dos riscos são
inegavelmente as melhores formas de combate ao úrus da aronantírus (COWDI9);

ConsldeÍardo que o oorurna uírus (COWDI9,) é mais prejudicial às pessoas que já
sofrem de outras enfermidades e grupos de risco (idosos, obesos, gestântes e crianças com
menos de dois anos de idade, diabéticos, hipertensos, Pessoas portadoras de doenças
respiratórias, portadoras de cardiopatias, fumantes, pessoas em trataÍIento como
qúmioterapias ou terapias que importam na baixa da imunidade, insufrciência renal
crônica, entre outras);

Conridcraado que o atual período de outono / inverno esümula o abrigo de pessoas
em locais fechados, ainda que contra as regras de combate ao virus, e que o virus tem
aptidáo de permanecer vivo em locais e ambientes mais frios;

Considorando que a atual estrutura {isica do pronto atendimento náo comportâ o
aumento da demanda de atendimentos gerada;

CoasideÍerdo a confirmação a nivel mundial de pandemia provocada pelo
cnrona uírus (COWD-lg);

Conriderando estar o Município desprovido de instrumentos e materiais exigidos
para ambientes fechados, especialmente escolas e transporte escolar;

Considcnado especialmente a Declaração dc Energênclr em §eúde Fúbllca dc
Inportância Intcrnacloral pcfa Orgenfzaçeo tuadlal da 88údc eu 30 de Janclro dc
2ú2O, em decorrência da Infecçáo Htrmana pelo novo coronauírus (COWD'L9|

Cousidorsado a Portaria n" 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2O2O, que l,Gclata
Energêlcia cE SaúdG RÉbllca de Inportâacia ltacioaal (Espirrl pelo Ministério da
Saúde, ern decorrência da Infecçáo Humana pelo novo mtonauínts (COWD-L9);

Considerando a I*i Fcdcral Ào 13.979' de 2O2O, que dispõe de medidas para
enfrentâmento da emergência de saúde pública decorrente do coronavÍrus;

Considcraado a Portarla a" 356, de 11 dc metço dc 2OÍlO, que dispõe sobre a
regulamentaçáo e operacionalização do disposto na lri Federal no 13.979, de 2O2O;

Considcrando o DECREBO IIORUATIVO DECREIO If" 15.393' DE 17 DE
UARçO DE 2O2O, que acrescenta o art.2"-A ao Decreto no 15.391, de 16 de março de

2020, que dispôe sobre as medidas temporárias a serem adotadas, no âmbito dâ
edministraçáo Púbü." do Estado de Mato Grosso do Sul, para a Prevenção do contágio da
doença COVID- 19 e enfrentamento da emergência de saúde publica de importância
internacioaal decorrente do coronavirus (SARSCoV-2), no território sul-mato-grossense,
onde foram suspensas a.s aulas no período de 23 de março a 6 de abril de 2O2O;

Coasideraado a necessidade de mitigação de dis
elevados riscos de saúde Pública;

doença em face dos

\st.- 6



IVIL'NICÍPIO E»E SANTA RJTA DO PAI<DO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SI.IL

F

Art. 1o - Fica declarada e decretada Situeçâo dc Energêncie cra Saúde Priblice no

Município de Santa Rita do Pardo/MS, em razâo de epidemia de doença infecciosa viral
respiraiória - COyID- 19, causada pelo agente Novo Coronavírus - SRAS-CoV-2 -
1 .5. 1. 1 .0, e, por consequência, recomendado, a partir desta data,- preventivamente e

temporariamente, aos munícipes a adotar providências de profilaxias, principalmente,

eviúndo aglomerações de pessoas, com atiüdades sociais, culturais, esportivas e

artísticas em ambientes fechados.

Art. 2" - Autoriza-se à secretaria Municipal de saúde e os demais órgâos da

Administraçáo Pública Municipal, no âmbito de suas atribuições, a adotar todas as

medidas que se fizerem ,r.""""ári"" ao restabelecimento da situaçáo de normalidade,

devendo oi diversos setores da Administraçáo Municipal desencadear as medidas de

prevenção, combate e mobilizaçáo da comunidade relatjvamente ao problema, devendo

i.ão" ã" árgáos municipais atuar sob a coordenaçáo da Secretaria Municipal de Saúde'

nas ações dé resposta ao momento e reabilitaçáo do cenário da normalidade'

Art. 3" - Ficam suspensas as aulas presenciais nas unidades escolares da Rede Municipal
de Bnsino no períoào de 23 de -"rêo a 06 de abril de 2O2o, sendo que o período de 18 a

20 de março de 2O2O será de adaptaçáo pzrra â comunidade escolar'
É"ragdo único. Ato da titular ãa Secretaria Municipal de Educação regulamentará o

disposto no caPut deste artigo.

Art. 4. - Determino à secretaria Municipal de saúde, e aos demais órgãos da

Administraçáo Pública Municipal, no âmbito de suas atribuições, a providenciarem o

iàptemento das ações .r"".""á.i^" ao reconhecim€nto da situação de emergência junto

aoi órgáos competentes, caso necessário'

Art. 50 - Nos termos do §70 do inciso III, do art. 3", da ki Federal n" 13.979, de 2020,
pã" 

".rft"t 
t^-ento da eãergência de saúde púbüca, decorrente do coronavírus, poderáo

ser adotadas as seguintes medidas:

I - determinaçáo de realizaçáo compulsória de:

a) exames médicos;

b) testes laboratoriais;

c) coleta de amostras cünicas;

d) vacinaçáo e outras medidas proÍiláticas;

e) tÍatamentos médicos especÍÍicos;

II - estudo ou investigaçáo epidemiológica;

RUA MARECHAL FLORIANO PED(OTO, 910 -
FONE (064 3s91-1123

ED ED .et"ET -aâ.:

, hipóteses em que seráIII - requisiçáo de bens e serviços de pessoas naturais
garantiào o pagamento posterior de indenizaçáo justa'
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Art. 6" - Fica dispensada a
destinados ao enfrentame
internacional decorrente do
da l,ei Federal n' 13.979, de

licitação para aquisiçáo, bens, serviços e insumos de saúdento da emergência de saúde pública de importáncia
Coronavírus de que trata este Decreto, nos termos do art. 4"
2020.

Parágrafo único. com base no inciso IV, do art. 24, d,a I*í Federal n. g.666, de 21 dejunho de 1993, sem prejuizos das restrições da lei de Responsabilidade Fiscal (6i
Complementar n. 101/2000), Íicam dispensados de ücitaçáo os contratos de aquisiçáo de
bens necessários às atividades de resposta exclusivamente à situação emergencial de
prestação de serviços e aqúsição de insumos destinados à reabilitação do cinário da
situâçáo de emergência.

AÍt.7" - Recomenda-se:
I - a reduçáo das atividades até 06 de Abril de 2O2O, de locais onde haja alta rotatividade
diária de pessoas;
II - aos órgãos de saúde pública e às clínicas privadas que organizem seus horârios de
atendimento de forma a evitar âglomerações de pessoas, reforçando as medidas de
higienização com a disponibilização de álcool gel zoo/o e EpIs, respeitando as
peculiaridades de cada serviço e o risco envolvido em cada atendimento;
III - que sejam reforçadas as medidas de higienização e disponibilizados álcool gel TOo/o em
iocais de grande circulação de pessoas nos órgáos públicos pelo poder público municipa-I,
competindo à iniciativa privada o implemento de ações nesse sentido e por
disponibilizarem álcool em gel em seus respectivos estabelecimentos;
IV - a suspensão dos bailes da 3' idade tradicionalmente realizados nesta cidade;
V - a suspensão das atividades do serviço de fortalecimento de únculos, serviço de
convivência criança e adolescente, e serrriço de convivência da terceira idade, bem como
reuniôes do PAEF;

Art. 8o - Ficam suspensas:

I - a realizaçáo de eventos de massa (govemamentais, esportivos, artÍsticos, culturais,
políúcos, cientificos, comerciais e religiosos) ;

II - as reuniÕes de Conselhos Municipais ou outras formas de colegiados, salvo situações
especifrcas devidamente justiÍicáveis.

Art. 9o - Os serviços de alimentaçào, restaurântes, lanchonetes e bares deverâo adotar
medidas de prevençáo para conter a disseminação do COVID-19.

Art. 10 - Considerar-se-á abuso do poder econômico a elevação de preços, sem justa
causa, com o objetivo de aumentâr arbitrariamente os preços dos insumos e serviços
relacionados ao enfrentamento do COVID-l9, na forma do inciso III do art. 36 da Lei
Federal f L2.529, de 3O de novembro de 2011, e do inciso II do art. 20 do Decreto Federal
n" 52.O25, de 20 de maio de 1963, sujeitando às penalidades previstas em ambos os
normativos.
Parágrafo único. O Procon, no âmbito de sua atuaÉo, deverá realiz^r frscalizações para
coibir o aumento arbitrário de preços dos insumos e serviços relacionados ao
enfrentamento do COMD-I9.

Art. 11 - Os Gestores dos Contratos de prestação de serviço deverão notificar as empresas
contretâdas quarto à responsabiJidade em adotar os meios necessários pârâ conscientizar
empregados sobre medidas de enfrentamento
necessidade de informar a ocorrência de sintomas
responsabilidade contratua-l em caso de omissão.

ao como sobre a
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Lrt. L2 - Ficam suspensas até 06 de Abril de 2O2O, as viagens com veículos ofrciais do
Município, para procedimentos eletivos, conslútas náo urgentes, bem como compromissos
adiáveis, de modo a mitigar a possibilidade de transmissáo do vírus.

Art. 13 - Para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância nacional e
internacional, decorrente do CoronavÍrus (COVID- 19), os órgãos da Administração Pública
Municipal adotaráo as orientações e recomendações do Ministério da Saúde e da
Organização Mundial de Saúde, bem como das entidades de saúde estadual e local, com o
objeüvo de proteçâo da coletividade.

Art. 14 - Deveráo ser comunicados imediatamente do teor do presente ato, as Secretarias
Estadual de Saúde e Educaçáo, todas as Secretarias Municipais e todos os setores da
Municipalidade, Câmara de Vereadores, Igrejas, Associação Comercial, Sindicatos e
outros órgáos ou associações.

Art. 15 - A realizaçáo de missas, cultos reügiosos e shows ao ar liwe, deve providenciar a
tomada de medidas de proteção a serem sugeridas pelas autoridades sanitárias e de
saúde.

Art. 16 - Durante a vigência deste Decreto, ficam suspensas as concessões de
afastamentos aos profissionais vinculados às Secretarias de Estado de Saúde Pública,
incluídos os afastamentos já deferidos, cuja fruiçáo não se tenha iniciado.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Santâ Rita do Pardo, Mato Gro aos 1

(

e o 20.

A Â NO I /Qr.-€^-.- -=--

Prefei

GABRIELA DE LIUA
Secretária Municlp de Saúde Pública - SESP

DA SILVA
Secretária de Educaçáo, Cultura, Esporte e Laz.er - SECEL

R-4-
DULCE APIÍRECIDA MÂRQUE§

Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação - SEASTH

fut. 17 -Este Decreto entra em vigor na data de sua pubücaçáo, com vigência por 90
(noventa) dias, podendo ser renovado, por igual periodo, caso persista a epidemia.
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IVITINICÍPIO I)E SANTA IiITA DO PARDO
ESTADO DE N4ATO GROSSO DO SUL

CENTRO TTOLÍNCO.ADMINISTRATIVO "GERALDO MARTINS"
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA. S/NÔ

FONE (064 35e1-25m
CEP 79.690..(M - SANTA RITA DO PARDO - À,íS

i: ls à

DBCRETO N'(X)8I2O21. DE ()4 DE JAIYEIRO DE 2.O2L.

Dispoe, no Ambita da admini,straçdo prlblica municipal e da

amunidade de SANTA FJTA N PARDO, arerca d.e mediá.as

amplementares em uirtude da Situaçõo de Emergêncía em Saúde

mbHco de importância internacional - Pandemia decorrente do

aronauírus, e dá. airas prouidêttcia.s.

o PREFEITO DO DIUI{ICiPIO DE SANTÂ RrTA rX) pARrlO, EST.ârX) DE MATO
GROS§O DO SIrL, no uso das suas atribuiçôes legais, que lhes sào conferidas pelos
artigos 23, inciso II,3O, inciso I, e artigo 37 e seguintes da Constituição Federal, bem

como ki Orgânica Municipal, e demais dispositivos legais,

Conriderando o dever de o Município zrlar pela saúde pública e promover a defesa
sanitâria, nos termos do inciso I, do artigo 172, da Lei Orgânica Municipal;

Coneidcraado, nos termos do artigo 1O, incisos I e II, e artigos 171, 172, inciso I, e
173, todos da L,ei Orgânica do Município, o dever deste executar as aÇôes de vigilância
sanitária e epidemiológica, sendo necessário o controle e medidas preventivas quando
alcançam riscos alarmantes ou potencialmente prejudiciais;

Conslderando especialmente a Í)cclaração dc EaeÍgênch cD Saúdc Pública de
Importância Internacional pelâ Organiz&ção Mundial da Saúde eIn 30 de Janelro de
2(t2O, em decorrência da lnfecçáo Humana pelo novo aronauínts (COVID- 19);

Coasidcrando a Declaraçâo de Emergência em Saúde Púbüca de Importância
Internacional pela Organização Mundial de Saúde, em 3O de janeiro de 2O2O, bem como
o Regulamento Sanitário Internacional, promulgado pelo Decreto Federal n" 1O.212, de
3O dejaneiro de 2O2O;

ConsideÍaado o quanto disposto no Decreto Municipal n" OGL l2ü2O, DE lZ DE
UÂRçO DD 2.Í)/2O, que declara Situaçáo dc Emcrgência cn &úde hiblica no
Municipio de Santa Rita do Pardo/MS, em razão de epidemia de doença infecciosa viral
respiratória - COVID-19, causada p€lo agente Novo Coronavirus;

AÍt. 1". Fica estendido âté o dia 28 de FEVEREIRO de 2021, sen<io mantidas todas as
disposições ern vigor, o EgrÂDo E:xcEpcIor{AL DE E}IERGÊNoIA Eu sÀúDE púBLrcA, nos termos
dos decretos e instrumentos normativos já editados.
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IVÍL]NICÍPIO f'E SANTA f<TTA. DO PARI'O
ESTADO DE IVÍATO GROSSO DO SUL

CENTRO rcLTTCO,ADMINISTRATTVO "GERALDO MARTINS'
RUA GERALDO DA SILVA SOUZÀ S/N''

FONE (064 3591-2s00
CEP79.690{m- SANTA RITA DOPARDO- }'v{S

Flsl

Art. T. Ficam mantidas as demais disposiçôes acerca do estado excepcional de

emergência em saúde pública, nos termos dos Decretos e instrumentos normâtivos já
editados, os quais pernanecem em pleno vigor.

Att. 3". Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas

dispo§çôes eventuais em contrário, 1666agindo seus efeitos a Ol de janeiro de 2.O2t.

Publique-se. Registre-se. Comuniqu'e-se. Cumpra-se.

Santa Ritâ do Pardo, Mâto Grosso Sul, aos 04
_.í.

.,? Janeiro de 2.02 1.

RO CALD(TO COSTA
FEITO

CA
Secretárip Municipal de Saúde Pública - SESP

,v-,'v [r'..

SOARES RODRIGI'ES
SC âMENIO - SEFIP

I t/'-r r

É{r^ 1.9 ú.Ct'?^}

Secre

SecreCário de I estrutura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico - SEIMÂDE

v i , / (t
.-\a,vry' ,'/a-.Y,i".t' 

: W-w
IBRÂTL (}á.BRITL FILI|O

Secretária de Educação, CuJtura, Esporte e l,az.er - SECEL

ZEr{ILDA SOUZA
ISecretária de Assistêncla Soc oeHabitaçáo-SEASTH
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SECRETARIA'IIUNICIPAL

+§AUDE
SANTA RITÂ DO PARDO-MS

Santa Rita do Pardo-MS, 05 de Janeiro de2021

oFícto No. oo4/2021 - SESP.

llmo. Senhor

Vimos por meio deste, encaminhar a Vossa Senhoria, relaçáo de servidores
que foram designados por esta secretaria a Fiscalização de Contrato referente a
futura Testes Qualitativo Antígeno Coronavirus COVID-19, (TIPO SWAB
AMOSTRAS DE NASOFARINGE EM HUMANOS), sendo:

Sem mais para o momento, agradecemos à atençáo a nós
dispensada e colocamo-nos a disposiçáo para quaisquer esclarecimentos que julgar
necessário.

Atenciosamente,

Malta An tca Ben SSO

Secretária de Saúde Pública - SESP.

Taislan Henrique Orlandi Passarim
Diretor de Compras
Nesta

Sanlâ Rita do Pardo - MS
Estado de Mato Grosso do Sul

Rua Geraldo da Silvâ Souza, S/N
Fone/Fâx (067) 3591-ló2ll CEP 79690-000

-""{Ê,ü;""'

- Fiscal titular: Karyn Priscilla lnácio R.Silva
- Fiscal suplente: Monik Carolyne Ferreira Marques
- Fiscal suplente: Messias Sampaio Munin
Obs: Segue anexo Termo de Referencia e Estudo Técnico Preliminar.
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SANTA RITA DO PARDO.MS

Santa Rita do Pardo-MS, 07 de Janeiro de 2021 .

OFICIO N'. OI4/202I SESP.

Ilmo. Senhor.

Considerando o momento de pandemia que estamos enfrentando, e

visando a melhor oferta de serviços à saúde pública solicito a compra de 500 (quiúentos)

kits de Testes Qualitativos Antígeno Coronavírus COVID - 19, (TIPO SWAB AMOSTRAS

DE NASOFARINGE EM HUMANOS). Segue anexo, relação dos Íiscais de contÍato titulares

e suplentes, termos de ciência e fiscalização, estudo técnico preliminar e termo de referência

para aquisição.

Sem mais para o momento, reitero pÍotestos de estima, consideração

e apreço.

osamente

Mari a Angé lica Benetasso
Secretária Municipal de Saúde.

Taislan Henrique Orlandi Passarin
Diretor de Compras
Nesta

+§AUDE

Sarta Rita do Pardo - MS
Estado de Mato Crosso do Sul

Rua Geraldo da SilYa Souzà S/N
Fon€/Fâx (067) 3591- l62l: CEP 79690-001)--"S;ü;'".'
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SANTA RITA DO PARDO.MII

Estudo Técnico Preliminar

Requisitante: Secretaria municipal de Saúde Pública
Gestor do Contrato: Maria Angélica Benetasso
Fiscais do Contrato: Karyn Priscilla lnácio R.Silva

í-DO OBJETO: (Lei no 13.97912020, arl. 40)
Aquisiçáo de Testes Qualitativo AntÍgeno Coronavirus COVID-í9, (TIPO
SWAB AMOSTRAS DE NASOFARINGE EM HUMANOS), para detecçâo
específica de SARS-CoV-2 com a finalidade de atender a secretaria de
saúde do município de Santa Rita do Pardo - MS

2-DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO:

JUSTIFICATIVA:
CONSIDERANDO que no estado do Mato Grosso do Sul, segundo boletim fornecido
pela Secretaria Estadual de Saúde de 04101121, já conta com 136.250 casos
confirmados;

CONSIDERANDO que tal solicitação visa proporcionar condiçoes
adequadas para o desenvolvimento das atividades diárias em cada
setor, bem como uma estrutura mais adequada, oferecendo melhores
condiçÕes de trabalho aos profissionais e funcionários que trabalham
diretamente nessas unidades, bem como aos usuários, que por ventura
possa ser contaminados, buscando assim, preservar a integridade fisica
e satisfação de todos, tornando nossa gestáo ainda mais eficiente.

3.OOS QUANTITATIVOS

O quantitativo estabelecido de 320 unidades de Testes Qualitativo
Antígeno Coronavirus COVID-19, (TIPO SWAB AMOSTRAS DE
NASOFARINGE EM HUMANOS), para detecção específica de SARS-
CoV-2, é adequado à necessidade do requisitante, e obtido de acordo
com o planejamento interno do órgão.

4 - DAS CONTRATAÇOES ANTERIORES
Para o presente objeto, certifica-se que houve contrataçÕes anteriores;

s.DAS ESTIMATIVAS OE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS
Com base no orçamento levantado por essa secretaria:

+§AUDE

Santa Rita do Pardo - MS
Estado de Mato G rosso do Sul

Rua Geraldo da Silvâ Souzâ, S/N
Fone/Fax (067) 359t-ló2ti CEP 79ó90-000.,'0"'{i;;;"""
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SAUDE rica

Com base no orçamento levantado por essa secretaria:
No portal de transparência de Bataguassu, o custo estimado da
contratação e de R$ 17.673.60 (Dezessete mil seiscentos e setenta e
três reais e sessenta centavos)

6-DA DESIGNAçÃO DE REPRESENTANTE DA ADMINISTRAÇÃO PARA
ACOMPANHAR A EXECUçÃO DO CONTRATO.

A Lei 8.666/93, no seu artigo 67, caput, exige que a execuçáo
contrato administrativo seja fiscalizada e acompanhada por
representante da administração formalmente designado:

Na oportunidade foram designados pelo Gestor responsável
servidores abaixo relacionados para exercer a função de Fiscal
Contrato.

do
um

OS

do

- Fiscal titular: Karyn Priscilla lnácio R.Silva
- Fiscal suplente: Monik Carolyne Ferreira Marques
- Fiscal suplente: Messias Sampaio Munin

7-DO RELATORIO DE VIABILIDADE

Considerando os estudos preliminares efetivados pela equipe de
planejamento subscrita acerca do objeto em apreço, constatou-se
quanto da VIABILIDADE TECNICA E ECONOMIGA Testes Qualitativo
Antígeno Coronavirus COVID-19, (TIPO SWAB AMOSTRAS DE
NASOFARINGE EM HUMANOS), para detecçáo específica de SARS-
CoV-2, pela forma orientada no presente relatório.

Santa Rita do Pardo - MS, 05 de Janeiro de 2021 .

- De acordo o os termos constantes no mesmo.

tMaria ng élica enetasso
Secretária de Saúde Pública - SESP.

Sântâ Rita do Pardo - MS
Estado de Mato Grosso do Sul

Rua Geraldo da Silvâ Souza, S/N
Fone/Fax (0ó7) 3591-l62li CEP 79690-000

""""ili;.;;"""

SANTA RITA D(, PARDO.MS
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SÂNTA RITA DO PARDO.MS

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO

1.1 - Aquisição de Testes Qualitativo Antígeno Coronavirus COVID-19' (TIPO
SWAB AMOSTRAS DE NASOFARINGE EM HUMANOS), para detecÉo
específica de SARS-CoV-2 com a finalidade de atender a secretaria de saúde do
município de Santa Rita do Pardo - MS

2 .OAJUST]FICATIVA

CONSIDERANDO a Declaraçáo de Emergência em Saúde Pública de lmportância
lnternacional pela Organizaçáo Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em
decorrência da lnfecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
CoronavÍrus pela Organização Mundial da Saúde - OMS, de 11 de março de 2020;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 em seu art. 196 prevê que a
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas públicas,
que visem à reduçâo do risco de doenças;

CONSIDERANDO a Lei Federal no. 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe
sobre as medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus;

+§AUDE

CONSIDERANDO que a situação epidemiológica é complexa e demanda esforço
conjunto de todo o Sistema Unico de Saúde na adoção de medidas proporcionais e
restritas aos riscos;

SECRETARIA z!íUNIGIPAL

CONSIDERANDO que uma das medidas que será adotada é o isolamento, com
objetivo de separar as pessoas sintomáticas ou assintomáticas, em investigação
clínica e laboratorial, de maneira a evitar a propagação da infecçáo e transmissáo
local;

Sânta Rita do Pardo - Ms
Estâdo de Mato Grosso do Sul

Rua Geraldo da Siha Souza, S,t{
Fone (0ó7) 3591-1621; CEP 79ó90-000

--"S3'ü;""'

CONSIDERANDO a importância da prevenção nos estágios iniciais do contágio
como forma de controlar a velocidade de propagação do vírus;

CONSIDERANDO a possibilidade de aumento do número de casos de infecção pelo
coronavírus e que a concentraÉo de pessoas favorece a sua disseminação;
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SANTA RITA DO PARDO.MS

CONSIDERANDO que no estado do Mato Grosso do Sul, segundo boletim fornecido
pela Secretaria Estadual de Saúde de 04101121, já conta com 136.250 casos
confirmados;

CONSIDERANDO que na possibilidade de uma eminente epidemia, teremos que
trabalhar para minimizar os problemas que surgirem e que para tal não dispomos de
equipamentos para os procedimentos de urgência/emergência necessários e
fundamentais no contágio pelo coronavírus,

CONSIDERANDO que tal solicitação visa proporcionar condições adequadas para o
desenvolvimento das atividades diárias em cada setor, bem como uma estrutura
mais adequada, oferecendo melhores condições de trabalho aos profissionais e
funcionários que trabalham diretamente nessas unidades, bem como aos usuários,
que por ventura possa ser contaminados, buscando assim, preservar a integridade
física e satisfaçáo de todos, tornando nossa gestão ainda mais eficiente.

3- DAS ESPECTFTCAÇOES E QUANTTTATTVOS

3.1 - As especificaçóes e quantitativos dos produtos a serem adquiridos são:

ITEM ESPECTFTCAÇÃO QUAN.
01 Reagente para diagnóstico clínico 7, tipo: conjunto

completo, tipo análise: qualitativo antígeno coronavírus
covid-19, apresentação: teste, método:
imunocromatografia. Descrição Complementar: TIPO -
AMOSTRAS DE SWAB NASOFARINGE EM
HUMANOS

320
unidades

4 - DOS RECURSOS ORçAMENTARTOS

4.í - As despesas decorrentes da contratação correráo por conta da(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

03 Fundo Municipal de Saúde
03.13 Secretaria de Saúde Pública - SESP
10.122.0007 Administração Geral
2.082 Enfrentamento da Emergência'COVID-19'
3.3.90.30.00.00.00.00.00.0í.0002(0002) Material de Consumo
000102

SECRETARIÂ,IIUNIGIPAL

+§AUDE#

Santa Rita do Pardo - MS
Estâdo de Mâto Grosso do Sul

Rua Geraldo dâ Silva Souza. S/N
Fone (0ó7) 3591-ló21; CEP 79ó90-000

"""#jü;""
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5 - ENTREGA e cRrrÉRros DE AcEtrAÇÃo Do oBJETo.

5.1 . O prazo de entrega dos itens é dê 10 (DEZ) dias, contados da autorização de
fornecimento, no seguinte endereço Rua Dr. Prudente de Moraes, í 148, Centro
das 08:00hrs as 11:00hrs e das 14:00hrs as 17:00 hrs horário oficial de Brasília.

5.2. Os itens serão recebidos no prazo de 10 (Dez) dias, pelo (a) responsável pelo
acompanhamento e Íiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta.

5.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto náo exclui a responsabilidade
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

6.1. São obrigaçÕes da Contratante

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Edital e seus
anexos;

6.1 .2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens
recebidos com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

6.1 .3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, Íalhas ou
irregularidades veriÍicadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado
ou corrigido;

6.1 .4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada,
através de comissáo/servidor especialmente designado;

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.2. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

+§AUDE
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Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAçOES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execuçáo do objeto e, ainda:

7.1.1.Éfeluar a entrega do objeto em perfeitas condiçÕes, conforme especiÍicaçÕes,
pruzo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicaçÕes referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e pruzo de garantia ou validade;

7.1.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão
em português.

7.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no

8.078, de 1990);

7.1 .4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

7.1.6. Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

8. DO CONTROLE E FTSCALTZAçÃO DA EXECUçÃO

8.í. Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execuÇáo e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não

+§AUDE

Sâota Rita do Pardo - MS
Estado d€ Mato Grosso do Sul

Rua Ceraldo da Sih a Souza. S/N
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7.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
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implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

8.3 - A fiscalização será exercida pela CONTRATANTE, atraves de servidor
designado pela SECRETARIA DE SAÚDE PUBLICA, o que nâo exclui e nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA com a entrega dos produtos de
acordo com as especificaçôes e quantidades descritas no Termo de Referência e
proposta de preços.

8.4 - Na oportunidade foram designados pelo Gestor responsável os servidores
abaixo relacionados para exercer a função de Fiscal do Contrato.

- Fiscal titular: Karyn Priscilla lnácio R.Silva
- Fiscal suplente: Monik Carolyne Ferreira Marques
- Fiscal suplente: Messias Sampaio Munin

09 . DO PAGAMENTO

9.í. O pagamento será realizado no pÍazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, Certidôes Negativas (Municipal, Estadual,
Federal, FGTS e Trabalhista), conforme rege a Resoluçáo 08812019 do Tribunal de
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contrataçáo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovaçâo da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

10 - DA CONTRATAÇAO

10.1 - Será firmado contrato ou instrumento equivalente com a licitante vencedora
com base nos dispositivos da Lei Federal n'8.666/93.

+§AUDE
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1'l - ESTTMATTVA DE PREÇOS E PREçOS REFERENCIAIS.

1 'l .1 - A estimativa de custos e preços máximos a serem praticados serão obtidos
através de ampla pesquisa de mercado, a ser efetuada pelo Setor de Compras da
Prefeitura deste município.

í 2.1 - As informações poderâo ser obtidas, pelos interessados, junto ao
Departamento de Licitaçôes da Prefeitura de Santa Rita Do Pardo/MS, estando
disponível para atendimento de Segunda a Sexta-feira, das 07h00min às 11h0Omin
e das 13h00min às 17h00min, horário oficial do Estado, na Rua Geraldo da Silva
Souza, S/N, telefone (0xx67) 3591-2512,3591 - 25í1.

13 - DAS CONSTDERAÇÕeS rrNAlS

1 3.1 - A empresa contratada deverá cumprir integralmente com as exigências
estabelecidas no Termo de Referência e Contrato elaborado pelo setor de
licitações e contratos.

13.2 - A SECRETARIA DE SAUDE PUBLICA fica concedida com poderes de
embargo à contratada quando for constatada desobediência ostensiva as
especificações, quando constatar incompatibilidade comprovada no fornecimento
dos serviços e produtos ou comportamento inconveniente.

Santa Rita do Pardo/MS, 05 de Janeiro de 2021 .

Maria Angélica Benetasso
Secretária de Saúde Pública - SESP.

SECRETARIA zilUNlGlPAL
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1í.2 - Com base no orçamento levantado por essa secretaria:
No portal de transparência de Bataguassu, o custo estimado da contrataçáo e de R$
17.673.60 (dezessete mil seiscentos e setenta e três reais e sessenta centavos)

12 - DAS TNFORMAÇOES
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Santa Rita do Pardo/MS, 05 de Janeiro de 2021

Eu Karyn Priscilla lnácio R.Silva, funcionária do Municipio de Santa
Rita do Pardo/MS, portador da carteira de identidade RG sob no.
575600494 SSP/SP e do CPF no.040.198.981-03, declaro estar ciente e
me comprometo acompanhar a fiscalizaçào dos contratos referente a
futura Aquisição de Testes Qualitativo Antígeno Coronavirus COVID-19,
(TIPO SWAB AMOSTRAS DE NASOFARINGE EM HUMANOS), paÍa
detecção específica de SARS-CoV-2 com a finalidade de atender a
secretaria de saúde do municipio de Santa Rita do Pardo - MS.

Ciente da importância de fiscalizar e acompanhar a prestação de
serviços do objeto licitante como designa o Art.67 da Lei de Licitações -
Lei 8666/93, entre eles o inciso:

§ 1o O representante da Administração anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execuçáo do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência
do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoçáo das medidas convenientes.

Karyn Prisc lnácio R. Silva

+§AUDE
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TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

Sendo só, assino logo abaixo.
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SEcRETARTA DE SAúDE puBLtcA - sEsp.
RUA: GERALDo DA SILvA SOUZA S/N

FONE (67) 359í-í62í email saude.srp.ms@gmail.com
CEP 79.690-000 - SANTA RITA DO PARDO - MS

Santa Rita do Pardo/MS, 05 de Janeiro de 2021 .

Eu Monik Carolyne Ferreira Marques, funcionária do Município de
Santa Rita do Pardo/MS, portador da carteira de identidade RG sob no.
55-174.812-6 SSP/SP e do CPF no. 054.616.391-27, declaro estar ciente
e me comprometo acompanhar a fiscalização do contrato referente a
futura Aquisição de Testes Qualitativo Antígeno Coronavirus COVID-19,
(TIPO SWAB AMOSTRAS DE NASOFARINGE EM HUMANOS), PATA
detecção específica de SARS-CoV-2 com a finalidade de atender a
secretaria de saúde do município de Santa Rita do Pardo - MS.

Ciente da importância de fiscalizar e acompanhar a prestaçáo de
serviços do objeto licitante como designa o Art.67 da Lei de Licitaçôes -
Lei 8666/93, entre eles o inciso:

§ ío O representante da Administraçáo anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos
observados.

§ 2o As decisões e providências que ultrapassarem a competência
do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes.

Sendo só, assino logo abaixo.

rt/

Ru 3

Monik Carol ne Ferreira Marques
Fiscal Suplente

1de1

TERMO DE CIÊNC]A DE FISCALIZACÃO
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Santa Rita do Pardo/MS, 05 de Janeiro de 2021

Eu Messias Sampaio Munin funcionário do Município de Santa Rita
do Pardo/MS, portador da carteira de identidade RG sob no. 799.406
SSP/MS e do CPF no. 615.333.351-68, declaro estar ciente e me
comprometo acompanhar a fiscalização dos contratos referente a futura
Aquisição de Testês Qualitativo AntÍgeno Coronavirus COVID-19, (TIPO
SWAB AMOSTRAS DE NASOFARINGE EM HUMANOS), PATA dEtCCçãO
especííica de SARS-CoV-2 com a finalidade de atender a secretaria de
saúde do município de Santa Rita do Pardo - MS.

Ciente da importância de fiscalizar e acompanhar a prestação de
serviços do objeto licitante como designa o Art.67 da Lei de Licitações -
Lei 8666/93, entre eles o inciso:

§ ío O representante da Administração anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execuçáo do contrato,
determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos
observados.

§ 2o As decisôes e providências que ultrapassarem a competência
do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes.

Sendo só, assino logo abaixo.

Messia a paio Munin

+§AUDE
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TERMO DE CIÊNCIA DE FISCALIZACÃO



ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA RITA DO PARDO

RELAÍÓRIO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

C.N.P.J.: 12.022.27 4t0001 Ã0
Municipior Sanla Rila do Pardo

Exercício de 2021
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Ôrgão:

unidadê:

Funcional:

Projeto/Atividade

Elemenloi

03 - FUNDo MUNTCTPAL oE sAúDÊ

03.13 - SECRETAR|AoE SAúDE púBLtcA sESp
1O.122.OOO7 - AdministraÉo Geral

2.@2 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCA"COVID-19"

3-3.90.30.00.00.00.00,00.01.0002 (0002) - Mate.ial de Consumo

AOUTSTÇÃO DE TESTE§ - COVTD/19

Código íêduzido: 000102



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Departamento de Licitações e Contratos

FIsL
/'"

Rt{brlc.

solrcrTAçÃo DE MATERTATS E SERVIçOS - SÍrlS

UNIDAOE SOLICITANTE

oT lot 1202L sEcRETARTa DE slúor púsLrcl

OB]ETO

A aquisição dos testes Épidos para detectar o COVID-l9, surge em função da pandemia que se iniciou no final do ano de
2019, e pelo fato de o município esta enfrentando uma onda de casos positivos da doença no momento. Dessa forma há a
necessidade da detecção nípida da doença o que somente é possível atraves dos testes.

DADos DA DoraçÂo
2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
tl3 FuÍ{Do uurtcrplL oe slúor
03.13 sEcRETARn oe saúor púaucr
1o.122.ooo7-2.oa2 EI{FRENT itENro ol rrencÊxcra covrD-19
3,3.9O.3O.OO I.lATERlAL DE CONSUMO
oo.o1.ooo2 00.ol.ooo2 rtcha: O1O2

IOI9 . SECRETARIA DE SAUDE PÚBLÍCA

côotGo rsrrsFrc qlo Do rf,oorrÍo/sÊwrço)

UN 320,000

Maria Angelica

secrêtaíia de Saúde Pública.

Rua Marechal Flo.iano Peixoto, 910 - Centro - Cep 79.690{00 - santa Rita do Perdo/MS
Fonei (67) 3591-1123' CNPJ: 01.561.372l0OO1-50

Folha l de I

f cóDrco -..l

I o33o4 
|

.] USTIFICATIVA

AQUTSIçÃo DE TESTES QUALTIATIVo ANTIGENo CoRONAVIRUS COVID- 19 ( TIPO SWAB AMOSTRAS DE NASOFARINGE
EM HUMANOS ) PARÂ DETECÇAO ESPECIFICA DE SARS.COV.2 COM A FINALIDADE DE ATENDER A SECRETARIA DE SAUDE
DO MUNICIPIO DE SANTA RTTA DO PARDO . MS .

REÂGENTE pARÂ onclomcoroútm 7 ,npo : cor{ruuro coMptlTo,npo ,ú{ÂLlsE:eurúlrÂTlvo ÁNTIGE o
coRoNÂvtRus covrD-rg ,ÂpREÊEÍrAçio: TEsrE, METoDo:tMUttocRoMÂToGRAFIA. DESCRIçÃo coMPt.EMEtÍTÂR :

Ítpo AMosrRÂs DE swÂB NÂSó'ARTNGE EM HUMANoS
I s3028
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ALIANÇA HOSPITALAR LTDA, RUA MIRIM QD 43 LOTE 05 SETOR VILA
ALZIRA- APARECIDA OE GOIANIA €OIAS CEP: 7,1.913.353 FONE (62)
3991 -3661CNPJ:2'1.368.399/0001 -38

ape.ngcroe or: c,orÂNh - I I DÊ JANEIRo DE 2020

HOSP''ALAR

PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA Do PARM -MS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

iTEM QIJANT ESPEOFTCAçIO OO trEM

2 KtÍ 20 ÍlsÍE RAPTDO COV|D-19 IGG/|GM C/25 MEDLEVENSOHN 1.500,00 30.d)0,0o
is 3o-od),oo

coNDtçÃo DE PAGAMENToiA coMBTNAR

VAI-IDÂDE DA PROPOSTÂ - 20 DIAs

FRETE : PAGO

I

\





(màdLevensohn" CNP - Certidão de Nascimento
do Produto

Fls

Rãzão Social
Fledlevensohn Comércio e Representaçoês de Produtos Hospitalares Ltda

Endêreco
Rua Dois, S/N - Quadra 08 - Lote 08 - CIVIT-I - Serray'Es CEP: 29.168-030

Têlêfone/ Íax
(2r) 2s7O-O749 / (21) 2520-7507

CN PJ Insc
05.343. 029/0002-70 (Filial)
05.343.029/0001-90 (Mãtra2)

0427239?-4 Filial
08299244-4 (Mêtriz)

Nome comercial e Referência
MEDTESTE CORONAVIRUS COVID.19 AG

de Barras EAN Peso do produto (em grama§)
7908007904945

de Bãrras Emb. Laster. Peso do produto (em gramas) Emb. lla5ter
179080079M942 r67s09

Hedidas dê Embàlàqcm unitária, TiDo dê êmbalaqê]n e ADresentacao
20,5 cm x 12 cm x 7,5 cm - CAIXA PAPEL COM 25 ÍESTÊS

Íqêdidàs dê Càixà l.lãc ê rêsêntàcào
66,5 cm x 35,5 cm x 46,5 cm - CÁIXA PA CONTENDO 50 CAIXAS

có do na NF rodutoTi de
5934 () co ( ) OTC (x)Consumo

Subrtância ativa

Denominâcão comum Brasileira (DCB)

ClassiÍica Fiscâl NCtl
0

IPI
ISENTO

Respoí5ável Técnico
Juliana Lecco CRF/ES: 5283

RE istro Reqistro no l.linistério de Seúde
ANVISA 80560310066

Oaeàns rcio Importa o e Expo o EIRELLl

Indicâcão Terapêuticâ
Um teste rápido para detecção qualitativa do antigeno do novo Coronavirus (COVID-19) em
amostías de swab nasofarínqeo.
Importâdor

3009
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MMHMED
co ÉRcro DE PEoouros ricsPrTA!aR€s

Á Prefeitura Municipal de Santa Rita do PaÍdo - MS

AJC Comissão de Licitaçâo

ORÇAMENTO

ITEM DESCRIçÃO DO rrEM qTD MARCÂ VALOR UNID.

MEDLEVENSOHN RS s4,7o1

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO 7 ,TIPO :

CONJUNTO COMPLETO,TIPO

ANALISE:QUALITATIVO ANTIGENo CORONAVIRUS

COVI D.lg,APRESENTAçÃO: TESTE,

METODO:l MUNOCROMATOGRAFIA. DESCRIçÂO

COMPLEMENTAR : TIPO AMOSTRAS DE SWAB

NASOFARINGE EM HUMANOS

s00

VALOR TOTAL

Rs 27.3s0,00

Prazo de Entrêge: lmediato

Maringá, 11 de Janeiro de 2021

\

Í7r.+a+.rsolooo1-47
l. E 9068rr70-78

IIH TED
cc,ImIúrctnunEslmÀ.f
nx.xrxs ftxnlG{JEs 

^rr/E§, 
356

\,lÁ§Arat^ tz 8ÉL - cEP ú7080{70

L u^RrlrcA-PR -l

Môrcelino Lahruri
PROHIEaÀiri l

QG 20??ar4'Â?,r-a
:?Í 357 .:: - t\ ?

Marcelino Lahoud

Comprometido com você clienle

Ruc Jolbos Rodrigues Al,es,35ó . CEP 87080-470'Tel.: 44 3354.5826 - www.mmhmed.com-br

Razão Social: MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME

CNPJ: 21.484.336/0001-47 1.E.9068'117G78

Endereço: Rua Jalbas Rodrigues Alves, 356, Vila Santa lzabêl - Maringái PR

CEP:87.080-470

Telefone: (44) 33í-5826 E-mail: licitacao@mmhmed.com.br

Banco Caixa Econômica Federal Conta: 3865-9 Ag: 1671





08i,J1t2421 Gmail - TESTE COV|Dlg.xls Fts 3ç

rica

taislan passarin <selorcomprasrp@gmail.com>Jrt Gmail

TESTE COVIDl9.xls
I mensagem

Clovis - Cirulabor <cirulabor@cirulabor.com.br>
Para: setorcomp.asrp@gmail.com

TAISLAN

FELIZ 2O?1

Att.

Clôois l.Siloa

§ócrÊcerE rê

B (18)322E998anaü02

t (18)981 92-5609 ( Whatsapp_)

I cirulabor@cirulabor.com. br

@cirutabordist@hotmail.com (Skype)

I de janeiro de 2021 1'l:52

CIRULABOR PRODUTOS CIRURGICOS LTDA - EPP

RUA JOSE TEODORO NR 126 WLA EUCLIDES

CEP 1 9OI 4.220 PRES.PRUDEA'7E-SP

FONE (18)3222-1399

cNPJ 17.063-O9tUtN01 -O1 t.ESf 562.051.368.1 I 2

âw.5*l,rrt {rír!
ú'r, gBD xe * -É- -.''', r-F §s§fr

httssJ/mail.google.com lmailtul0?ik=6b79c7221í &viôw=pt&seárch=all&permthid=rhrBa*fYô34'1688330601352862701&simFl=msg-fyo3A'16883306... 1/2



Solicitàmo6 informâr os píeç06 dos produtoíserviço6 âbaixo:

coNsuLTA DE PREçOS No 001822

ÂNEXO I .

+

id:
P.PRUOEllTE r" @lotl2o2t

00! l 1 053028

RÉAGEIúE P AÂ DIÀGi{GTICO CUIIICO 7,ÍtPO : CoNIJ{TO CO PIFTO.nPO

ÁflÀLlSE:QUrüJTÁM AilfIGEl{O CORON VIRTS mvl}19 ÁPRESEÍ{ra6O:
rEsTE, I{ETOmJüUÍÍO(RO|iÂTOG8ÁfÍÀ DESCRTÇÃO @l'lPtf]iEl{r R : rIPo
Ai|OST&AS DE 51/ A 

^SOFARINGE 
Etl HUr'tÀxCE

UN 500,00 E@ 75,ú 37.5OO.OO

VAIOR TOTÀL R$ 37.5dr,0O

ai z.oall,os+rooo:-oíl

NOr CÂRIM8o CNP]

PNEFEITURA DO ÍT{UiIICIPIO DE SANÍA RTTA DO MS
OB]EIO:

aQUISIçÂO DE TESIES QUA!ÍTAÍWO A|ITIGENO COROÍ{AVIRUS COVr} 19 ( ÍIFO S{AA AH(X;TRAS DE ]{AS(rARIÍ{GE Er.r HUtirAiOS )
PARA DETECçÃO ESPECTFICA DE SARS-COV.2 COiI A FINAUDADE DE ATEÍ{DER A SECRETARIÁ DE SAUDE DO I.IUNICIPIO DE SAÍ{TA RTÍA
DO P RDO - lrls .

47O63O9/t(xrO101

VILA EUCLIDES
EFre:
RUA IOSE TEODORO ]{R 126

1832224399PRESIDENTE PRUDENTE E.IIZFMruit
CIRULÂBOR PROD CIRURGICOS LTDA EPP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BATAGUASSU MS

Termo dê Homologação do Pregão Eletrônico
No 00009,/2020

ItGm: I
DescriÉo: REÂGENTE PÂRÂ DIAGNóSICO CÚNICO 7
Descrição complêmentar; REAGqNTE PARA DIAGNóSflCO CúNICO 7, TrPO CONJ-UNTO COMPLET9, TIPO
DE ANALISE* QUALTTATIVO ANTIGÊNO CORONAVIRUS COVID-l9, APRESENTAÇAO* TESTE, METODO*
IMUNOCROMATOGRÂFIA
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP

Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicâbilidade tlaÍgem de Preferência: Não

Quanti.ladê: 200 Unidade dê fornecimento: Teste
Valor Estimado: R$ 30.480,0000 Intervalo lrlínimo entrê l,âncês:1,00 (,/o

SituaÉo: Homologado

Adjudicado para: MS SÂUDE DISTRIBUIDOR.A DE MÂTERIAL HOSPITALAR LTDA, pelo melhor lance
de Rg 11.047,2800, com valor negociado a R$ 11.046,0000.

de

M PREFEITURA MUNICIPAL DE BATAGUASSU

Eventos do ltem
EYento Data

Adjudicado t6/t0l2o2o
14:08:50

Homologad 16l lol202íJ
o 14;11:44

obscÍváçõGj
Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MS SAUDE

DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ/CPF:
24.595.488/0001-05, Melhor lance: R$ 11.047,2800,_,lralor

Negociado: RS 11.046,0000
losE

cÂRLOS
ZANARDO

Fls--L3-

Às 14:11 horas do dia 16 de outubro de 2020, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridadê competente, Sr. JOSE CARLOS ZANARDO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no
19912020, Pregão no 00009/2020.

R.esultado da Homologação

Nome
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o3io1t2021 Gmail - REFERENTE A COTAÇÃO

taislan passarin

an

M Gmail
I:C?

il.com>

REFERENTE e coraçÃo
2 mensagens

taíslan passaÍin <setorcomprasrp@gmail.com>
Cco: nair@mcmedicall.com.br

BOM DIA...

Segue em enêxo plânilha digitavél ...

OBS: Não Esquecer do carimbo do CNPJ da empresa e da assinatura Do Responsável ...

+l

8 de janeiÍo de 2021 11:57

Nair irc Medicall <nair@mcmedicall.com.br>
Para: taislan passarin <setorcomprasrp@gmail.com>

Boa Tarde,

Segue anexo orçamento solicitado.

Qualquer dúvida estou a disposição

- Nalr Gonçatvcs
Administradora
wn342s2 87

I de janeiro de 2021 15:

MediGall
Fráâltl.ÉtH.Êa.

R Femândo FeÍrdi, l1re
VdÀ lndJst iêt - Do'JÍàdÕs/Ms

79840120

L. I
lÍexto das mensâgens anlenorês ocullol

TESÍE COVlDl9.pdf
176K

httpsJ/mârl.google.com lmaivul0?ik=6b79c722f'l &vlew=pt&search=all&permthid=threaGa%3Ar-36080520E7417932222&simpl=msg-a%3AÍ-2364 111

TESTE COVIDí9 (t) (1).xls
23K
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coNsuLTA DE PREçOS No 001822

LOCÁI:

Umual?ma oaloLl2o2,'
Sdicitamos informar os preços dos produtos/serviços abaixo:

ANEXO I -

LI]Tt E5DÉCtflarCÃO DO rEi

0001 I 053028

REÂGEiÍ]E PÂRA DIAGNOfiCO CUNI@ 7 ,TIPO :

COIIJUiITO COMP|ETO,'nPO Âi|ÂLISE:QUÁLITÂTM
ÂIfiIGTNO @RONAVIRI,,S CCNNDT9,A'RÉSENTAçÂO:
IESIE. METOm:IMUIIOCROIiAÍOGRÂFIA. DESCRIdO
COMPIEMEI'ITÂR : TIPO ÂMOSTRÂS DE S1VAB NÂSOFÂRING€

EM HUMÀNOs

UN 500,00 ECO 102,00 51.0OO,00

VALOR TOTAL RS 51.000,00

Dados Orcam€nto:
Validade Orcimêíto: 05 Íchco) diõ
Prazo de Entregar 10 (dez) dias
Condição de Paqamenb: aÉ 28 (vinte e oito) dlas

Umuardma-PR 08 de jôneiro de 2021.

r c PJ -1

:lc

r.\

27.390.2411!0el-ta
UC líadcrü ?rodsroo

fádico Hcpitalrc ltnEÍ Lut
Av Fotrdôra. St{l

ZmaW-CEP87í847Íl
UMUABAMA . Pi

[:r.r. t r....rt t.r.a!'f .aa-a1l

ORGIO UCÍAN'I[:
PREFETTURA Do Mur{rcipro DE sArÍTA RrÍa Do paRrrc/irs

OBlErOl

ÂQursrçÃo DE TESTES QUALrÍaTrvo aNTrcENo coRoÍ{ÁvÍRus covr} 19 ( TIFo swaB aüosTRÁs DE asoFARrÍ{cE
EiI HUM,IIÍ{OS ) PARÂ DETECçÃO ESPECIFICÂ DE SÂR$,COV-2 COM A FII{ALIDÀDE DÉ ATETIDER A SECRETARIA DE
SAUDE DO }IUI{ICIPIO DE SÂÍ{TA RIÍA DO PARDO . MS .

PROPO{ENTEI

f4C }lêdicall Prodütos llcdko Hospitâlôrês EirclG Ue
o,,tPtlcPF:

27.330,244/OOOl-99
ENDERE@I

AY, Rordonb, 3640
BÁTRRO

Zona Vl

lJmuàrama
CÍPi

47,50r-470
IELEFOflE,'FAX:

44 31621724
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Departamento de Licitações e Contratos

a

PEDIDO DE RESERVA ORçAMENTARIA

DO: Departamento de compras e Licitações
PARA: Secretario Municipal de Finanças

Senhor Secretárío,

Considerando as disposlções contidas na Lei no 8.666/93 e posteriores
alterações, solicitamos a autorização e reserva orçamentária para abertura e processo
administrativo, a fim de atender a realização de licitação, conforme abaixo
discriminado:

OBJETO: AQUISIçÃO DE TESTES QUALITATIVO ANTIGENO CORONAVIRUS COVID- 19
( TIPO SWAB ÀMOSTRAS DE NASOFARINGE EM HUMANOS ) PARA DETECÇÃO

ESPECIFICA DE SARS-COV.2 COM A FINALIDADE DE ATENDER A SECRETARIA DE

SAUDE DO MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO - MS .

2 FUNDo MUNIcIPAL oe seúoe
03 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
03.13 SECRETARIA DE SAUDE PUBLICA
1O.122.OOO7 -2.082 ENFRENTAMENTO OA EMERGENCIA COVID.19
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
00.01.0002 00.01.0002
R$ 22.2O4,8O (vinte ê dois mil e duzentos e quatro reais e oitenta centavos)

S Rita do pardo/Ms, 12 de Janeiro de 202t.

üQ

slan H rlandi Passarin
om prasdeC

ricrra: O1O2

0

r

Folha lde 1

Rua Maíechal Floriano Peixoto, 910 - Centro - Cep 79.690{00 - Santa Rita do Pardo/MS
Fone: (67) 3591-1.123 - CNPI: 01.561.372l0OO1-50
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rlcaPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Departamento de Licitações e Contratos

RESERVA ORçAMENTÁRIA

DO: Secretario Municipal de Finanças
PARA: DepaÍtamento de Compras e Licitações

Conforme solicitação, informamos que nesta data procedemos a Reserva
Orçamentária para cobrir as despesas previstas, conforme abaixo discriminado:

OBJETO: AQUISIçÃO DE TESTES QUALITATIVO ANTIGENO CORONAVIRUS COVID- 19

( NPO SWAE ÁT'4OSTRAS DE NASOFARINGE EM HUMANOS ) PARA DETECÇÃO

ESPECIFICA DE SARS-COV.2 COM A FINALIDADE DE ATENDER A SECRETARIA DE

SAUDE DO MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO - MS .

ootação: 2 - 03.03.13-10.122.OOO7'2.OA2-3.3.90.30.00-00.01'0002
R$ 22.204,80 (vinte e dois mil e duzentos e quatro reais e oitenta centavos)

Santa Rita do Pardo/MS, 12 de Janeiro de 202t.

RISTIAN L ANDRO RODRIGU ES

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento

Ficha: 0102

Folha l de 1

Rua Marechal Floíiano Pêixoto,91O - Centrc - Cep 79.690{00 - Santa Rita do Pardo/MS

Fone: (67) 3591-1123 - CNPJ: 01.551.37210@1-50
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ricaPREFEITURA MUNlCIPAL DE SANTA RITA DO PARDO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Departamento de Licitações e Contratos

À Sua Excelência
o Senhor LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção às solicitações expedidas pela Secretaria Municipal de
saúde Pública, cujo objeto é aquisição de testes qualitativo antígeno corona vírus
covid- 19 ( tipo swab amostras de nasofaringe em humanos ) para detecção especifica
de sars-cov-2 com a finalidade de atender a secretaria de saúde do município de Santa
Rita do Pardo - MS, cumpre-nos solicitar à Vossa Excelência a tramitação do Processo
para a contratação solicitada.

Sem mais para o momento.

Santa Rita do Pardo/MS, 12 de Janeiro de 2021.

aislan He di Passarin
Compras

Rua Marechat Floriano Pei)oto, 9lO - Centro - Cep 79.690{00 - Santa Rita do Pardo/MS
Fone: {67) 3591-1123 - CNPJ: 01.561.372l00o1-so
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PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Departamento de Licitações e Contratos

a

DESPACHO

Conforme solicitação do Núcleo de Compras e Licitações,
juntamente com as solicitações realizadas pelas Secretarias Municipais, e estando
devidamente cumpridas as formalidades do artigo 38, da Lei no 8.666/93,
AUTORIZO a abertura do procedimento licitatório para aquisição de testes
qualitativo antígeno Corona vírus covid- 19 ( tipo swab amostras de nasofaringe
em humanos ) para detecção especifica de sars-cov-2 com a finalidade de
atender a secretaria de saúde do município de Santa Rita do Pardo - MS e

encaminho o presente processo para as providências decorrentes.

Santa Rita do d S 12 de laneiro de 2021.

R E O CALIXTO CO
Prefeito Municipal

LU
r

Ruá Ma.erhal Floíiano Peixoto, 910 - Centro - cep 79.69GO0O - Santa Rita do Pardo/Ms
Fone: (67) 3591-1123 - CNPJ: 01-561.37210001-50



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO

\G

íica

Parecer Controle lnterno 00112021

INTRODUÇÃO: , ,..
E atravas dd'. pro-$dimentb admipistrativo denominado licitação que a

Administração PúblicáÍ objetiva selecienar a proposta mais vantajosa para a
aquisição de bens ê serviços, denóminados . objeto da licitação, mediante
contratação de seu intqresse. Ao final deste procedimento,. também denominado
certame licitatório, estabelecer-se:á o vínculo negocial entre os interessados em
contratar com o Ente Público, os quais disputarão de forma igualitária tal mister.

O procedimento licitatório, como processo administrativo que é, compõe-se
de fases, ou como aÍirma MEIRELLES (1999, p 2a6), "desenvolve-se através de
uma sucessão ordenada de atos vinculantes para a Administração e para os
licitantes".

CONTROLE INTERNO

ANALISE DOCUMENTAL FASE PREPARATORIA

Tratam os autos quanto da análise das peças preparatórias
iniciais para posterior realização do processo Licitatório de acordo com
a Lei no 8.666/93 para fins da "Contratação de Empresa Fornecedora
de Testes Qualitativo Antíqeno Coronavirus COVID-í9. (Tipo Swab
amostras de Nasofarinqe em Humanosl. para detecção específica
de SARS-CoV-2" para fins de atendêr demanda da Secretaria de
Saúde do Municipio de Santa Rita do Pardo-MS, conforme constam
das especificações do respectivo Estudo Técnico Preliminar e do
Termo de Referência e seus,anexos :

DA FINALIDADE / OBJETO:

O objeto da licitação, ou seja, aquilo que vai ser contratado. adquire
contorno especial neste trabalho a "Contratação de Empresa Fornecedora de
Testês Qualitativo Antígeno Coronavirus COVID-19, (Tipo Swab amostras de
Nasofaringe em Humanos), para detecção específica de SARS-CoV-2" para
íins de atender com a demênda da Secretaria Municipal de Saúde, conÍorme
constam das especificaçôés do respectivo Estudo Técnico Preliminar e do
Termo de Referência e seus anexos. "Uma vez exigir.especifica?ão de forma
clara, obletiva, con ven ientemente definida em edital afim de que os licitantes
possam atender Íielmentê ao desêjo do Poder Público, buscando exonerar as
partes contratantes de descontenta m entos e insatisfaçôes, impedindo
incertezas quânto à ideal formatação do objeto a ser contratado, conforme
verificaçáo demonstrada no Estudo Técnico Preliminar e, ainda Termo de
Referência.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITÂ DO PARDO

Ru ca

Foi formalizado através do documento de Oficio No OO4|2O21 de 05 de
janeiro de 2021 - SESP na qual designa os fiscais de contrato; e Oficio
No 0'1412021 de 07 lO1l2O21 para fins da tomada das providencias
necessárias para Contrataçáo de Empresa Fornecedora de Testes
Qualitativo Antígeno Coronavirus COVID-19, (Tipo Swab amostras de
Nasofaringe em Humanos), para detecçáo especiÍica de SARS-CoV-2. Pata
fins de atender com as demandas da Secretaria de Saúde Municipal,
conforme constam das especificações do respectivo Estudo Técnico
Preliminar e do Termo de Referência e seus anexos.

Do Estudo Técnico Preliminar ETP e do

Conforme estabelece no Inciso IX do art. 6e, dq Lei ne
8.666/93, e, aÍnda a lnstruçõo Normotivo no 05/2077, publicada
pelo ontigo Ministério do Plonejomento, Desenvolvimento e

Gestõo-MPDG, atuol Ministério da Economio-ME, onde
verif icomos que "Constam do processo os documentos:

7) - ETP -Estudo Técníco Preliminares

A elaboraçâo do êstudo
do planejamento de uma
por objetivo:

técnico preliminar constitui a primeira etapa
contratação (planejamento preliminar) e tem

a) Assegurar a viabilidade técnica da contratação, bem como o
tratamento de seu impacto.

b) Embasar o termo de referência ou projeto básico, que somente é
elaborado se a contrataçáo for considerada viável.

2) - Termo de Referência

Conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de
precisão adequado, para caracteÍizaÍ o Objeto ou serviço, ou
complexo de obras ou serviços objeto da licitação, elaborado com
base nas indicaçôes dos estudos técnicos preliminares, que
assegurem a viabilidade técnica.

CONTROLE INTERNO
Fls3l---

DO REQUERIMENTO:

Termo de Referência:



ls e8

Ru rica

03 . FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
03.13 . SECRETARIA DE SAUDE PÚBLICA SESP
Funcional: 10.122.0007 - Administração Geral
Projeto Atividade: 2.082 - Enfrentamento da Emergência "COVID-19"
Elemento: 33.90.30.00.00.00.00.00.01.0002 (0002) Material de Consumo.
Código Reduzido: 000102

coNsrDERAçÕES:

Constatada a existência dos elementos mínimos obrigatórios para o
inicio do processo licitatório proposto, onde verificamos da presente
análise que foram devidamente apresentados as justificativas Técnicas,
bem como o Objetivo Geral; Específicos, através de documento Estudo
Técnico Preliminar e ainda as demais informações necessárias constantes
do Termo de Referência acerca da viabilidade da referida contratação.

Neste sentido sendo o nosso parecer favorável, verificadas a existência
dos elementos básicos necessários / peças mínimas obrigatórias, para fins
de instruir o posterior processo licitatório sendo:

1)Estudo Técnico Preliminar e 2) Termo de Referência e anexos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO

CONTROLE INTERNO

PREVTSÃO ORÇAMENTÁrun:

Conforme estabelece a Lei Complementar 101 Lei de
Responsabilidade Fiscal, que é uma lei complementar brasileira
que visa impor o controle dos gastos da União, estados, Distrito
Federal e municípios, condicionando-os à capacidade de
arrecadação de tributos desses entes políticos, verificamos neste
sentido o atendimento ao Art. 16 incisos I e II e ainda do Art.14
da lei de licitações 8.666 quanto da respectiva Previsão
Orçamentária, sendo:

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA:
As despesas decorrentes da contratação correrão por conta
da(s) seguintes dotações:



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO

nÚFrica

Recomendamos a devida apreciação do presente requerimento a

assessoria jurídica desta municipalidade, bem como ainda, da necessidade
de haver a aprovação do chefe do Executivo Municipal, para a devida
autorização de abertura de processo licitatório, conforme estabelece a

lei 8.666.

Santa Rita do Pardo, 12 de janeiro de 2021.

Objeto: "Contratação de Empresa Fornecedora de Testes Qualitativo
Antígeno Coronavirus COVID-19, (Tipo Swab amostras de Nasofaringe em
Humanos)" para fins de atender com as demandas das diversas
Secretarias M u n icipais"

Flsja-
I\_CONTROLE INTERNO

Paulo Rogério Figueiredo
Diretor Departamento de Controle lnterno
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Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 2L.484.3361ooot-47
Razão Sociatr4MH MED coMERcro DE pRoDuros HosprrALAREs LTDA ME

EndereçO: R JALBAS RODRIGUES ALVES 356 ARCAO 01 / VILA SANTA IZABEL,/
MARINGA/PR/A7OAO-470

A Caixa Econômica Federal. no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veríficação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htFs://consdta-crl.c€ixa.gov.brlconsultacrf/pages/consultaEmpregador.lsÍ 1i1

Consulta Regularidade do Empregador

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validadê:25l12 /2O2O a 23/Ot/2021 ----

Certificação Número: 202OL225OL45522230OL54

Informação obtida em |2/O7/2O2L 09:52:13

§
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BRÂSIL Acesso à inÍo.mação

Certidâo lntemêt

Participê Sêrviços Legislação Canais

Je *

Receita Fede*al

íica

imNtsrÉnlo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTTDÂo posrlvA cou EFErros DE NEcATtvA DE DÉBtros RELATtvos Aos rRtBUTos
FEDERAIS e À oívloa mvl DA uNtÃo

Nome: MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 21.484.336/000í-47

Ressalvado o direito de a Fazendâ Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujêito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de oulubro de 1966 -
Código Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para lins de cêrtificação da regulaÍidadê Íiscal, ou aindâ não vencidos; e

2. não constam inscnçóes em Dívida Ative da união (DAU) na procuradoía-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da ceÍtidáo
negativa.

Esta certidâo_é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de enle federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere.se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais prévistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n B.Z12, de 24 dê.iulho de í991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnteÍnet, nos
enderêços <http://rfu .gov.bo ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certidão êmitida graluilemente com base na Portaria conjuntra RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2014.
Emitida às 09:52:43 do dia 120112021 <hora e data de Brasítia>.
Válida até 11 lO7 12021 . ---,'
Código de controle da certidão: OBFE.F144.876Ê.2276
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta E P?epâràr pj(rinâ
P3rà rmplê§sào

§

s€Mcos.receita.Íazenda.gov.br/S€rvicoícertidao/CNDConjuntalntêr/EmilêCêÍtidaolnternêt.asp?ni=21484336000147&passagens=1&tipo=1
111
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PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E

s, a custas
i; ou decorre
terro PLIb I 'l c

Páqi:rà 1 ,jê :

rica

PODER JUDICIARj-O
.].I]ST:C}- D.: TFÀEÀLTiC

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀLHISTÀS

Nome: MMH MED COTIERCIO DE

FILIÀIS) ---.
CNPJ: 21 . 484.336/ 000L-41
Certidão n": 624034 / 2027
Expedição: L2 / 0l / 2021,,)i,s 09 : 53 : 11
Vafidade: 70/07 /202L /- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ltMg rlED COT ERCIO DE PRODITIOS EOSPIEÀLàRES LIDÀ (MÀrRrZ
E ErLrÀrs), inscrito (a) no CNPJ sob o no 2f .194.336/0001-ltz, §Ão
CONSIA do Banco Nacional de Devedorês Trabal-histas.
Certidâo emj.tida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pe.Ia Lei no 12.440, de 7 de jutho de 2OL1-, e
na RêsoluÇão Àdministrativa no 1,4'7A/2}ll do Ttibunal Superior do
Trabalho, de 24 de aqosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho e estão atua.Ii-zados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec imentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Tnternet (http: / /www . tst. jus.br) .
Certidão emitlda gratuitamente.

ITFORUAçÁO níPORTÀIITE
Do Banco Naciona] de Dêvedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
i-nadimplentes perante a Justiça do Trabarho quanto às obrigaçÕes
estabeLecidas êm sentença condenatória transitada em jurgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himêntos previdenciários, a honorárj-o
emoLumentos ou a recol-himentos determinados em Ie
de execução de acordos firmados pêrante o Minis
Traba.l-ho ou Comissão de Concif iação prévia -

a
s
o

a
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ESTADO DO PARANA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos No í655/202í

Certificamos, conforme requerido por MMHMED COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA, CPF/CNPJ n'2í.484.336/0001.47, para fins DE LICITAçÃO,

que NÃO CONSTAM DÉBITOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas

não tributárias, inscritos em dívida ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e lmobiliários)

até a presente data em nome de MMH MEO COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA, CPF/CNPJ no 21.484.3361000'l-,[7, situado(a) na cidade de

Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida em: 0510112O21

Válida até: 0510412021

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal no 15OO|2O17 U
Código de Autenticação: 571ADA4E44FAE8C72í CEBí 1 98AF04.t 04

Para verificar a autenticidade, consulte o sile: http://venus.mainga.pr.gov.br:\Og1/pottal-contibuinle

t
u
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

S 5 rr

Ru

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 022775726-04

Certidão Íomecida para o CNPJ/MF: 21 .484.336/000í -,47

Nome: MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, cêrtificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatiamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e reÍere-se a débitos de
natureza Íibutária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1210212021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda. pr. gov. br

a
Eúitt ,o tia h,útêt Plt&. (15/1ü2CA 10:55:351
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REPÚBLICA FEDERANVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÔRIO AZEVÊDO BÂSTOS
FUNOADO EÍú í888

i'lsl

PRIÍúEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBTTOS E PRIVATIVO DE CASAMENÍOS, iNTERD|çôES E TUÍELAS DA COi|ARCA DE JOÂO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, í145 Baino dos Estados 5803G00, Joáo pessoa pB
Tê1.: (83) 32il4-5404 / Fax: (83) 3244-5484

htQ:/lwww.azevsdobasios.notbr
E-mail: ca.torio@azevedobastos.notbr

Ru

o Bel. vâbêÍ Azovfuo de Mirânde cevalcanti. ofbial do PÍirÍleiÍo Regist o civil d€ Nascimgntos e óbitos e privauvo dê casaÍnentos. lntsrdiÉes e Tutelas
com atribuiÉo dê aulsnücâÍ e Íeconhecú firmas da comaÍca de João P€ssoa Capital do Estado da paraÍba. êm üítud; de Lei. etc...

oECLARA para o§ devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individudmente em cada código de Autenticaç5o Digital, ou na rel€ridasequência, foiautenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes..

DECLARo ainda que, para gâíantir tránspaÍência e segurânça jurídica de todos os âtos oriundos da ativijade Notaíial e Registral no Estado da paraiba, Íoiinstiluldo pela da Lei No 10.132, de 06 de novombo dà 2013. à adicaçáo obigatoria de um selo Digitat de Éisáiáçao eitra;uoicid 6m todos os atos d€notas e registro' composto de um código.único (poÍ exemplo: Selo Digital: nÉctzsa+xtxz1 e aeã"" rorma, éoa ãutentic€'çào p.ocessada peta nossaservênúa podê sor v€rificada e conllÍmada tantas vezes quanto for nãcessário atravês do jite oo rriuunái-ae iuiÇ oo gs-taod oa pa6iba, ;;dêêç;htps://corregedoria.tjpb jus.br/selo-di giaau

A 
-autenticação 

digital do docümento fâz pÍova de que, na data e hoi"a em que da loi reatizzda, a empresa MMH MED coMERclo DE pRoDUTos
HoSPIIALARES-LTDA - ME tinha pos§€ de um doclmênto corn as mesmas-_caracterísicâs que foram reproduzidas na cÕpra autênticada, sendo daempresa MMH MED coMERclo DE PRoDUTOS HOSPITALARES LTDA - ME a responsaoitláate, rini"a-ã ãiársú", peta idoneidade oo aocrmeniÀapresentado a êste Cartó{io.

Esta DECLARAÇÃo Íoi emitk a em 27í012020-í0:00:08 (horô bcat) através do sistema de aulenlicação digital do cartório Azevêdo Bastos, dê acordo
P'.o. AÍ!. lo.- 1f-e sêus §§ 1" e 20 da ÀrP 22oor2Co1, como tamúm, o documento etetônico aute;ticadõ conienoo o certficaoo oigibi ;o iitú; ããcaíório Az€v&o BastG, poderá ser solicitado di.êtamentê a empresá M H xED cof,ERcto oi inó-uió§ riôsptraLAREs LTDA - uE ou aoCartório pelo endere@ de e-mail autentica@azêvêdobastos.not.br

Parâ informaçóes mais detalhadas deste ato, acessa o site tllp§r7agdlgital.azêvedobâstos-notbr e inÍoríÍre o C&igo de Autenticaç,ao ügitat..

Esta Dedaração é varida poÍ têmpo rndâtsrmlnado e esrá disponíver para consurta êm nosso site.

'Cdlgo de Âutêntlcaçâo Dtgttal: 489422102054A343902Gi a 489422i02054g343g02Gs
1Egltl.9õ€ vigonto.: Lêi F€deral no 8.935/94, Lêi Foderâl no 10-40612ú2, Medida provisória no 22ool2oot. Lei Federat no .,3.105,2015, 

Lei Esiaduat no8.72112008, Lei Estadual no 10.í32120t3 e provimento CGJ N. OOgZOi4.

O Íeíerido é verdad€, dou íé.

CHAVE OIGTÍAL

00005b'l d734íd94rc57Í2d69fe6b.05b5690be83a32aecod52ê3doô48faeê3a26d1ê5aa7a4bge49bl a8fsb4d 1a554aba9aoígddBoE3d7ê2bga @32gí42afiaÍ?
23dâdb8c69gbf í 4A4SO3dbcb6êO9c1

tcP
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Brasil
PÉiirand. d. i.ldariz

n ddrPdart N.2:4t,
.L:.&€odo.l.2ÍEt

DECLARAçÃO DE SERVIçO DE AUTENTICAçÀO DIGITAL
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ilARCEUttO LAHOUD, bnsileiro, casado sob regimo do comunhão parcial de bens, nascldo em
17/031'1959, empresâio, CPF sob n.o 359.226.13987, porta&r da códuta ds td€ntided€ CMt RG
só n.o 2.079.474 SSP/PR íêsídonb o domhiliado na cidade & Maingâ - Btado do palaná, na
Rua Pbndra NoÍvlna MeÍie Gmçatves, n.0 77 - Jardim lmÉilo do Sol - CEp 87.081530;
ilARlELlEll SAKURAI PRADO, brasileira, solteira, nascida em 08/07/1989, empesárta, CpF sob
n.o 055.827.71$56, portadoía da cêduta de ldêntidade Civil RG sob n.o 9.896.í42-9 SSp/pR,
resi{renb e domiciliada na cijade ê Maringá - Est3do do Paraná, na Rua pioeira NoNina MaÍia
Gonçalves, n.0 77 - Jardim lmpério do Sol - CEP 87.08$530. Sócios mmpqrentes da empresa qrie
giÍa na Prâça de Maringá - Esbdo do Paraná, na Rua Jalbas Rodrigu€s Alves, n.c 356 - B8racáo
0í - Vila Santa lzabel - CEP 87.08M70 - sob o nome emgesarlat & tItH tED CúIÉRClo DE
PK)DIrTO§ KISPITAIÂRES LTDA - [E, corn conlrsb soclal aquivado na MM Junta Concrcial
do Paaná, sob n.o 4120798S804 êm dab de 26n1m14, inscÍita no CNpJ (MF) sob n.o
21.484.33dfl)0147.

TIIIH Í{ED COUÉRCIO DE PRODUTOS I{OSPÍÍAIARES LTDA. }IE
SEGUí{DA ALTERAçÃO E COi{SOLIDAçÃO DE OON?RATO SOCIAL

NIRE - 412079A6aO4
CNPJ - 21.484.33ú/0001-47

socr0 QUOIAS R$
MARCELINO LÂHOUO 98.00{, 98.000,00
MARIELLEN SAKU RÂ I PRADO 2.0m 2.000,00

TOTAL í00.000 í00.000,@

í. A sodedade gira sob o mme emptsaÍiat iltH llED COtÉRClo DE PROOUTOS
I{)SPITAISRES LIDA . IE, e tom sua sedo e domicllb na Rua Jalbas Roddgues /rlves, n.o 356 -
Baraão 0í - Vila Santa lzabd - CEP 87.080470, na cidadê dê Matugá - EstaOo do paraná.

2'- O objeto social é Cornéab atacadbta ds medicam€ntos e drogas de uso hurano;
coínóÍcio atacadista de insüumontos e mâtgdds para uso médEo, cirfrico, hospitatar e oé
hboÍatórios; comêrcio abcadlgb de produbs odontÍógico§; coméÍcio âhadiista de equipamentos
n.o9qu]ares,. laboratôrios, odontokticü e de inbrmátha; coíÍÉÍcio atacâdistâ dé àparelhos
oletrônbos de üso pesoal e domésüco; Comércio atacadista dâ mô/sis e artigos & .oichoaria;
coméaio varciista de artigos médicoo e ortoÉdios; comêrcio aucadista oe cosàilhos e produtos
d€ perÍumaÍia; comérdo ataca<tish de produtos de highnê, limpeza e coí§€Í\raÉo domicilial
R p.lÍão e menut.nção de ot{ets e equi:anenbs pessoán e ddÍráBücd; franspores
odoüários de matsriais de uso hoqÍtdar, nedir:amentos á csralatos, municipal, inrermwiúúi
inlercskdual e interneional I RopÍesentação omeaial de meabamenic, mâquina á
equipamBnto§.

3' 0 capital saialé cre Rg 100.000,00 (can mir reais) diüdÍdos em 100,000 (cem mir) quoras
de valor nomlnal R$ í,00 (hum real), inqfalizadas sm medâ coíÍonto do pais, petos socid: 

'

4' A saiedade
ind€teÍminado.

irúciou suas aüvilgdes em 2ô de Noaínbío de 20í4 a seu prazo de duração é

^J'{I 
 @ÀlItct^t

Li-bert .l !oqu3
sEcattÁRrÀ-@aÀ.L

clRrTraÀ, 13/r0l2016
ffi ,+ryrê.âfact l.p!,9@.b.

À e.lid.aL d€rtê doctrênto, 3â ip!e3.o, licâ .ujêito a ê+!oe.çao dê srr. sut ôricidrdê dos rêqf,cri
InfotDldo á.ur r..p.ctivo. êôdigo. d. vÊltfic!çao

\g

@À
F

itB*?E 9 Aut ríic.çáo oishrl C&iso: /a89422íOã,t$3.a:!9020.3
FfÉftü ã Ddz: ?:üto,[m 1...§tít
Íãlst E vdoÍ rotar do aro: Ra i,56
ü*-IÚJÍ < S.rlô Dlúlà,|Tlm tl.r'El C. ÂrPí7O7]LA2CI: ffi CaÍtório Azêvêdo Bastos

Ar ÊúÉ.r. €rài.ro ?e . rras
B.tE rL. a.r.dÀ Jô5 ráã - Pa

(.:l Í!+rE - i{ôd.e.-adôd&ú_r. ffi

,,l,latt clrttcrtt Do EstlDo m pÂiÂtqi - SEDE

C&.IIEICO O REGIS!Rô Eil \3llO/2OL6 t5:12 SoB t. 20166a380?3.
siqrc@Lor 166a380?3 DE lLlTO/20L6. clDlco DE vERtprcÀçào I

L!6O2La1a62 - NrEl: l12or9s6aoa
ül.rB laED (ioíÉxcro Da pÀoottt.os EosprrÀraaBs lroÀ - !c
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H}IH I{ED COUÉRCIO DE PRODUTOS HOSPTTALARES LTDA. HE
SEGUxDA ALTERAçÃo E coNsorJDAçÃo oÉ cõniiüro socrAL

NIRE - 41207t 86804
cilP, - 21.484.336/0001-47

4

s As quotas sào inrÍfublveh € náo poddo sêr c6dH6 ou fanshrida a rqcehos ssín o
TTTiTp-t_--n" llot ? g* fica.asogurado, em isuarodo oe wrdçÕs;;,rç"A;;
o: pnryr€ncr9 para a sua aquisição se pooh à verda, formalizando, §ê Íedlzú a ceiseiOeAs, ã
altefação cmhahial perlinenb.

6' À Íespons€barid* de caíra sócio. é Írstrita ao vakr d€ suas qrEras, m6 todos íespoíldsm
sdidaiamente pota int€Erdizaçáo do capibl socjal.

ir.. ,A adminisüa@ da socBlade caberá a IIABCEIJM) LA{OUD, com os podores eatribuições de adminisbador, autcizado o.rso irdivuud ó mre 
"rpr.s"iar, 

ved&, no enranb,em atiüdad$ esfanhas ao int'rêssê sockl ur assumh obigaÉes úia 
", a,o, áÁ!uahd;;

$m#f: "*iros, 
bom como onerar or atbnar bens iirdrec oísocredade, *,i;;,ü;.iÃ

h4t:* frlnchol Facultr*c ao rdnlnlrbrdor, úEndo .qnpÍD ltolrdtm.nb,conrttuk, em norto da roctedade, pmcur.doÍE pln; ;.rbdi; determlnrdq devsrdo oinrrum€nto ds nendrro aryedfteiú.too o or"nioe iii_lr*fa*.
Paáon/b §mundo: poderâo sor dedgmadoo nâo róclos, ob«hcendo ao dhpto
do Ârügo í00'l da Lsr Íf 10.ir0Gfir002, ou mJa, r d.'rgnrgro ooa ãcpenoera da unanimihdedor rocioc, onquanb o cspitd .oclal nào odfuor lnta{nllzarlo, . Oof frç*, no mlnlmo,
ryturlúgrallaÉo,

s Ao término da cada exercrch sociar, em 3í de dszambÍo, o administador presM conhjusüfcadas de sua administraçã., proceden& à ehborrçao oo inr.núrio, rro baranp pat imoniar edo balanço de Ígsurbdo €conômico, csbendo aos sócios, na propçáo de suas quobs, os lu*os ouperdas aprados.

No§ quato meses seguintes âo téÍmino do exscrcio sociar, o8 sócios defiboraÍão soko asconbs e d€signárfu adminisHor6 quândo ftn o caso.

]9: -Â 
socirdade poderá a qualquor lerÍpo, akÍr ou ÍechaÍ fital ou ouha dapêndência, m.dianbalbração conhatlal assinada por todos os úi».

íí' Os sócios poderão, de comqn acoÍdo, f*r uma ,"lirada mensal, a Ufub de.pro labore,,observadm as disposh{6s r€grraÍnatâÍes peítÍEÍ,t€s.

1r Falecendo ou inreditâdo orrarguer #0, I sociod,de continuaÉ suas arinüades com oot*ídeiro§, suc'ssoíEs e o incaoai. t'táo sendo ;""üi;;*ÍJilá; inbrasse desbs ou do(s)socio(s) remâno'csnss), o vatu <b_se* hr*#;rá .il^õ;üil..' *,, base na situâçáopahmonial da socieriade, à dab da Íesd.,çà, vêÍificâda ilúÀnçoãp*rrr.nte revantado.

>,L

4
___vir'!-i
jluÀfi^ co^rErctÀr
L co aÂRANÂ

À e.liôÀd. d.8t óocento, !. r!P..tso,,fic. suj.ito à c..p!@ê9ao ci. .uâ .ut !tlctd..r. nôs !.sr-crivosr.fo6-h..^ ..u! ElFctivG códiEos d. v.rificâçlo

o
oF
G

Cartório Âzêvêdo Bastos
Ar à!.rrdl. C4&rô ,-c - tí,ll
8.16 .b. r.* J6aô ,i..d - F.

{.i llr.so. -,.r.ri.(!...nd.à*6crn
o
ô-

P

ffi*E
.r *dÀítrffi

Ast nd.áçro Dtgltd Códlgo: /at9aZtí02otttir43!r0t2o{
O.bt 28101?,;2011|§15,
VCü Totrl do Âro: R3 4,56
Sdô Oidi.l Tim lrdhrl C. ÂXP,r7O7GurtrD. ffi

Jortl coxtsclE to lstrDo Do pÂÀllaÁ - srDr
qrarlE CO o RE€taIio Eür L3ILO/2016 15:12 SOB Í" 20166a3A0?3.
l!9T999r4, 166a3E073 DE 1LILO/2OL5. cóDr@ DB vlarErcÀ4áo:
1160213a162. ÍIlra: a12o?98680a.
l.aa xED @xÉRcro Da pRoorutos EosprttrrÀEs I.tDl - tc

!i-b.rtr.l Bo91rg
sEcraErBlr-c!Àl!

c!Rt!rBÀ, 13/10/2016
ú..er..âl.cil. pr - glov.b!
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MMH }TED COilÉRCIO DE PRODUÍOS HOSPIÍALARES LTDA. iIEsEcur{DA ALTERAçÃo E COi{SOLIDAçÃO Oe Corr-úro socIAL
r{rRE - 412079t5804

cNP' - 21.484.336/0001-47

PaÉorafu únlco. O mosmo Focadlmonto !oÍá adotado sm oütloú casos sm qu3
a slciedadr sê resolvs âm rulação r tou iócÍo,

5

'3" 
o Adminisüador dechía soi i§ pena§ d8 bi, de que não asta impêdído de ex'Ícâr adminisbaçtu da soci€dâde, por rei especiar, ou em viÍrud€ ae conãenaçad, oiminar, ou poi sã

encontmrem soô c ebitos dda, a perra que vedo, a_hda que tomporariamáne, o *ero . íirg;pnblbos; ou por crime hlimentar, de preraricaçao, peita ou iuUomá, **u"rao, peculab, ou contaaemnomla popular, conha o sbbma.flnancetú nàona, conta normá a oerôa d, ú@*;;;
contra as rel4óes do consuno, É pública, at a poprialade.

14e Ficâ eleito o bro de Marinoá _ Eshdo do paraná para o exoÍcicio e o cumprimento dosdireitos e obígaçôos resuttantes d€;te cmtsab.

E, pr estar jush e
dtêrâção contrâhral em üa
todos as sêt s termos.

confahdo, lawa, data o assina o presento insbumenlo particular de
única, ohl,anrtose fietrrnb por srê seus hEdeiros a curnpd-lo em

'l
fl\c.^Jt .,- )à**. y.{,.,rr^

TA,RIEUEil §AIruRA PflÂDO
ilARCELD{O o-

Jt NaÀ colllÀcllr Do EstlDo Do pÀÂ,ÀrlÀ - SEDE

JUNIA Cfrrf tctÂL
DO PARÂTIA

CERTIFICO O REGISTRO Il 13/LOl2Ol6 15:12 SOB tt" 201654380?3
PROIOCOLO: 1,65a380t3 Dt tLlr.O /2016. CóOIêO DE rrERtrrcrrçÁO:
Ll6O2!3t462. tlRE: a1207986E0{.
lfE IIED coxÉRcto DE pRooúlos EosprtÀrÀ.RlEs I.tDÀ - LE

UDêrt d Bo9!.
sEcÀElttit-cErÀL

coRrrrÊÀ, 13/10/2016
E . €ryles.frci] . pr . gov . b!

À walialâ.ie dê.tê doctrênto, se i.qr.ês!o, ticr .uiêi.to a cêq)lovaçlo dâ su.r âutâÀlicid..rê noÉ rê3Fctivos
InlorüâDdo a.u. t.rp.ctiwo. cóctigôa .t v.stfic.çiô

Ae, Êf,.5àtr. EÉ&ro ts@ - rí,r5
a.rÉ d6. €.Edq Joao F..e - PA

Cartório Azevêdo Bastos:jrí+3fn
tr#+.:í
tt {íii,,ffi oF

G

Aut rúic.çáo Digltrl C&igo: 480,a22t0205r1&,airg02l)-5
D#:Z 10fim 1a:§tíl
Vdor Totál do Aro: R3 a,58
Sdô Dldlt l Ílm llôl,ul C: ÁKPO7O7S*iô1rX: ffi i @ a::f .::Y*ryd

l-ondÍha - Pâraná, 06 de Ouhbío d€ 2.0í6.

-&*-"pW



I{}IH iIED CONÉRCIO D! PRODUÍOS HOSPTÍAIÁRÊS L?DA.IIE
SE6UÍ{DA ALTERAçÃO E COI{9OLIDAçÃO DE GOÍüTRATO SOCI^L

]{rRE - 41207986804
GNPJ - 2r..§4.336 I OOO1-47
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ARCELIIIO LAHOTD, brasibiro, casado sob regime de comunhão Fíciat de beng, nascido em
17r0V1959, emprwário, CPF sob n.o 350.226.í3$97, poÍt8dor da cédula de ldenüdade Civil RG
sob n.o 2.079.474 ssP/PR, resljente e ômiciliado fla cidado de líaringá - Btado do paraná, na
Rua Tietê, n.o 2§7 - Apartamenlro 18 -Zona 07 - CEp: B7.O2efló; ilARELLEI{ SAKU'ltAl
PRÂDO, brasilekq solteira, nmcida em 08r07/j989, êínp|esária, CpF sob n.o 055.g27.71956,
porbdo(a da cédda de ldêntidade civil RG sob n.'9.896.1112-9 ssp/pR, ÍEsid€nto o domiciliâda na

{q! de Maingá - Estado do PaÍaná, na Rra Tielê, n.c z)7 - Apartamento ig _ Zura 07 _ CEp:
87.02G210 sócios componentê§ da emg8sã quo gira na prca dà liaÍingá - Esbdo do paraná, na
Rua José Martns de orivdra, n.0 ís1 - sara 02 - vih prográsso - cEpi7.080s0 - sob o nóme
empÍ€sariat do ttH trED coitÉRclo DE pRODt TO§ I{()SP{IALARES LTDA . rc, ;;
contab social aquivado na MM Junta comercid do paranâ, sob n.o 41207gg6g04 em oata oe
2!]J/2!_1.!, ê últÍma- alreraç& íEgisEada sob n.o 20í630198di gm data dE i9Oí2016, imcnta ná
CNPJ (MF) sob n.0 21.4&r.336/000{47 íesorvsi modifuaÍ o pÍimitivo conhab e postaiores
alteraçÕ€s pelo prosente instrume0b dê dterâÉo e cqEolldação contÍatlal:

CIáUSUIÁ PRITIEIRA
A sede da empÍêsa rocdizada na praça de M«ingá - Eíado do paraná, na Rua Jmá MsrtiÍls de
oliveira, n.0 í51 - sara 02 - Mra progresso - cEp gz.0g&050 llca tari*ertor p"" nr. Járu*
Rodrigues Arves, n.o 356 - Banacâo 01 - vira sanra traber - cÉp-8?.0s0470'- ; cíado d8
Maringá - Eslado do Paranà.

CLAUSULA SEGUilDA

!,ljff-"::qpr::qt^.^§l1rloop,aTpu sue era de R§ 20.000,110 flinre mitreah) ê
*yary a0 var,Í de Rs 100.000,00 (cem mir mab), §endo o auÍr*nb no varor de R$ 80.m0i)0(0i9lL mi! Íeai, integrdizdos no yssente ato aba6s de rucÍos a'umurados na sociêdde,
mntabilizado em 31/1220í5, ftando assim dsbibuk o enbE os saios:

CLAUSULA TERCEIRA
A 

.administraÉo da sociedade mnrinuará com [ARcELrt{o LÂHolrD, cfii c podêres eatribuições de administrador, autorizâdo o. uso individuar oo nome Àgesariá, voaoo, á. ãirúrt ,em atividades eshanhas m interesse socíar ou assumk oorig.ç.o *,ã * Évor oe {uddeiáilquolislas ou de taceir*, bem coíno onsrar or.r ariena bens irnov*s aa'salecaae, r", *tiri.ça,
do outro sócb.

rJLrl
A,I'.ITÀ COÀrÉtCl^tl

Dô PÀnÀR^ I

Li.b.Etld Bogu!
SECnE tttr-cErÀr

clrRrrrEà, 13110/2016
ft .q....frciI-p!.Eoe.b!

À vrlidr.!ê .iêat docrEêDto, !. iryr.ruo,.rj.c! .uJctro à coqrlow.çlo dê r1r. .utêDrlêi.d.d. no. Ec6p.c!ivo.Ir!o@!dê ..tú !.ltf,ctivos códi.gô! d. ,.!i.fieÇto

C.Éorio Azevêdo Bastos
Ar à!.Éí. E!àa.lo p-E . flas
a.ró dc a.riÀ Jô5 !..s - Di

Íti| ur+sao.-rr§toe...!.d.ô-r4FÉ.

É
À
Ê

socto QUOTAS R3
ÍliARCEL[{O LAHOUD 98.000 9E.
MÂR'ELLEN PRADO 2.000 2.000,00

TOTAL 100.000 Í (X).000 00

ffi Ê ffi.flm,f-i#*--T-*:*". $, ! ffi

JI,ttÀ coacnctÀ! Do lstàDo Do prÀNtí - §EDE

CERIIr!C! O MISti,O Ea L3lLOl2O76 15:12 AOB r" 20166a380r!_
?!!!999rOl r.66.38073 !E lttr9/20a6. cSDrGo D! rERrFrc çÀo:L76O2L31162. rfil: a120?94680a_
t.a ED c.vtrcro DE pEoDutos lospttÀ.tllxEg úrDÀ - tG a
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ÍI,IIIH IIED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR,ES LTDA - I,IE
sE€uÍ{DA ALTERAçÃO I COHSOIIDAçÃO DE COi{TRAÍO SOGTAL

l{rRE - 4120r986EO4
CNPJ - 21.4A4336 I O@t-4'

PârálnÍo PÍhoho: Frcultr* ao admlnlfuor, rturndo 3cnpt hohdamonb, coÉütrlÍ,
enn norr da rocledado, pÍocu.sdorc para o poÍlodo debrmlnado, devendo o Ínrt1JmeÍúo de
mudeto ospecfficar oa aba ê oporsçõ6 a rerem pnllcadoc,

?a!áarafp.Seírundo: Poderão reÍ AbnaOc não ródot, obedecarúo ro dbpoob do
&ügo íÍBl dr lC nc í0,OGf2002, oü !€h a deigorgto ddc daerden dr unjnimldadc
dT *i9., qqoaftto o clpit l !oo{.1 não ottveiintágrâlkado, o Ítoir hryo, no mtnirro,
qós a lntogrdbaçáo.

CLAUSI'LÂ QUARTA
o Adminisbador dechra sob as p€ílas da lei, & qu6 não ssb impedido de axeÍcsr a aúninbhação
da sociedade, pr lel esp«ial, or em vfufude de condonaçáo oiminal, ou por se enco*rharem sob os
efeitos dela, a pena que veds, ainda qre tamporaiamentá, o asso . ..i,e* pOUf fos; * p* .rtrc
faliÍmtar, de píeiraÍicação, pe a cu subomo, concussão, pcculsto, ol ótà a eornmiá popura,
contra o sbtema financsim nackmar, contâ nümas de deiega da concôÍrâncra, contra a, ãiáoei
de consumo, ê pública, ou a píopÍieddo.

CLÂUSUU q,TíÍA

9 end*"ço residenciar & sócio xÁRcEut{o tAHouo rocarizado na Rua Tietê, n.o 207 -Aparbmento 18 - Zona 07 - cEp: 87.02&2r0,-0a cidade de Maringa - 6e660 oo úáira, pa*r rger Rua Pioneina Norvina Maria Gonçarrrcs, n.o i'I - Jardím lmpe,iã ao sot - cEp s7.0ú:$0,;;
cidade de ir8Íingâ - Estado do paranà.

CLAI,,§ULA SEXTA
0 endereço residenciat da sôcia ilARIELLEII SAKURAI pRAID tocalizado na Rua Tietê, n.0 207 _
Apadarnento í8 - zom 07 - cEp: a7.020"2r0.-na ci&do da Maringá - Estado oo panna, pasa a,.r Rua Pioneíra Noryinâ Mafia Goflçah'Bs n.o 77 - JaÍdim rrpgio oo sor - ctp ôz.ogliió, ;
cidâda ê Marlngá - Eskdo do paraú.

CLÂUSULA SÊNilA

1^ryIg-T"d,qfo oÍa ajushda e em comonânda com o que delermina o art. 2.031 da Lsi n.o
10.t10ü2002, os socios RESOLVEM, por este insüumento, at,àrzai e consorioa o contrao úá.
lTlÍdo ssm :r, {rft9, 1 earrj dda oata a AaórEã-nOgoes contÍras no contrabpflm,w, que, ãd€qu,d. ás dbposiFes da ÍEfêrira Lei n.o 10.4092d02 aflicárrcís a este ripo
socielário, passa a ler a segulnle rertáção:

2

//

&'NIA
oo

coa,iEtct^I

Jot?tl coacRcrÀ! Do E:rllDo Do pri,al.l( - sEE
ClRtlatco o ntCIsBo Ea L3ILOI2OLO t5:12 soB x" AO166a38O?3
E9!9C91êl 165a3A0?3 DE tt/to/20L6. c{orco Dt lrBrrrcrÇto:
1150213aa62. latRE: a120'r98580{.
r..E ED CC.GÀCIO DE PRODTIIOS EOSPI'àIÀRtS t.tDÀ - E

Ltb.lt d Bogu.
SECREIIRI:À- GEÀÀ!

coRrrrBÀ, 13/10/2016
,rtí.-)rsàf.ciI.pr. gov.b!

À vrlici.óê dê.t. docurê.to r t. ü!prê.tô, fic. .uj.ito I c(ryEêvrçao .iê .s .!t ôti
rnfo r.rô s.uâ rrp.crito. cóêigo. .râ v.lifiaçlo

ciclàc!ê nô6 rêspêcti

1

\
§(

CaÍtório AzeYêdo Bastos
Au lÉ.5.n'. Erat&lo P-q . lras
a.tE do. ê.r-o, Jô& Â..d - Pa

Íü!' Ur+5{.. . rzüdoeãrnd.à-rre§.

!*?E I Arr.nüc.ç.o Olrlrrl Códiso: /atgtz oãlr!83a:rg,2&2
tr 4 ã w: xttlotâ2n r:tÂ:í,
:iç6 É vdoí Íord do Aro: R3 .,s6
üÊ.1í# < sdô oúir.t ÍiM xlftt c. Âxpnzo72-xsxD: ffi E:.att

ES4i!i1

§#
to
À
É

TcoilsoLIDAçÃO DE GONTR.ATO SOCI^L
M}IH I/IED COI,IÉRCIO DE PRODUTOS I{OSPITALARET LTDA. }IE

I{IRE - 412079a6ao4
cÍ{P, _ 21.484.336 / @01_47
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ATA DE JULGAMENTO

PRocEsso No: OOOU2O21 DISP. Í{o OOOU2O21

oBtEro: Aquisição de têstês qualitativo antígeno Corona úrus covid- 19 ( tipo swab amostras de
nasofâringe êm humanos ) para detecção especifica de sars-cov-2 com a finalidade de
atendeÍ a secretaria de saúde do município de Santa Rita do Pardo - Írls.

ÍIPo DE JULGAMENTo: EIIOR PREçO POR ITEiI
DArA DA SESSÃO: l2lou2o2l HoúRro: 16:00

Reuniu-se nesta data, em sessão pública, a Comissão Permanente de Licitação, para apreciar, analisar e julgar a
licitação acima descriminada.

Manifestou interessê na participação a(s) seguinte(s) empresa(s):

21.368.399/(x)01.38 AUÂNCA HOSPITALAR LTDÂ - ME Apenas enviou os envelopes.

+r.oolooryooror lcrnr.uam pRoorrro; crRURGr@s LIDA Epp

27.330.2441000r-99 lÍ'lc MEDlCrrr PRoouros MEDIco HosPrT^rAREs -
]EIRzu . ME

eriviou os eí\êíop€s.

Apenas enviou os ênvêlopes.

zr.*1.::eTooor<z iw,ltt MED cü,ERoo DE pnoo{rx}s ttospmrnÉ
iLTDÂ

03,576.220/0001,56 MUNICIPIO DE BÂTAGUASSU Âpenês enviou os envelop€s.

HABILITAçÁO
R iz o 50cr L srru^çÂo oBSERV^çOES

HABILIIADO

CIRULÂ8OR PRODUTOS CIRURGICOS LIDA EPP

MC MEDICAIT PRODUTOS MÊDICO HOSPTTÂI-ÂRES. EIREU - ME HÂEILITADO

I4MH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPTTALÂRES LTDA

MUN1CIPIO DE BÂTÂGUASSU HABILTTADO

AXE(O LOTE TTBt VATOR

I 001 I 6qoo

VÂIOR TOÍÂL DO FOR|ECEDOR: R$ 19.2(xr,0o

CIRULAAOR PRODUTOS CIRURGICOS LÍDÀ EPP

^ 
loo r-orE rÍaa vÀoR

I 001 1

VALOR TOÍAL DO FOn ECEDOR: Rl24.qrO,0O

I'lc l.lEDICÁl.l- PRODUToS ,,IEDICO IIOSPITÂLARES - EIRELI - itE

VÂLOR TOTÂL DO FORNECEOORI Rl 32.640,00

}II'IH I'IEO COI{ERCIO DE PRODUTOS HOSPITÂLÂRES LÍDA

ATA DA sEssÃo - pRocEsso No.: 0001/2021

Rua Maíechal Floriano ftsixoto, 91O - Centro - Cep 79.59GOOO - Santa Rita do pardo/M
Fone: (67) 3591-1123 - CNPJ: 01.561.372l00O1-5O
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PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA RITA DO PARDO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Departamento de Licitações e Contratos

envlou os efiêlopes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Departamento de Licitações e Contratos

at€@ t-oÍE rrar
t00r1 54,m

YALORÍOTAL DO FOR ECEDOR: Rl1,.5O4,OO

MUNICIPIO DC BÀÍAGUASSU

Ár{o@ loIE rTB!

lm1 1 55,23

VALOR ÍO?AI DO FORIECEDOR: Rt 17.673,60

Apos o recebimento e julgamento da(s) proposta(s), a C-omissão deliberou por unanimidade de seus membros
CLASSIFICAR o objeto do presente certame conforme se segue:

..-- - §{.ro

vALoR ÍoÍ^L Do FoRtlEcÊDoR: Rl 17,5(NrO0

Valor Totalr R$ 17.504,(N, (dêzessete mil e quinhentos e quatro Íeais).

Nada mais havendo a tratado, a Presidente deu encerrada a sessão, lavrada a presente ata que,
lida e achada vai assinada pelos Mem nte(s) p s).

SILVA ES DÁ3ILVA
rfnrsroelm MEMBRO / EQUIPE DE APOIO MEMBRO / EQÚIPE DE APOIO

ATA DÁ sEssÂo - pRocEsso No.: 0001/2021

I

I.|UH iIED COIíERCIO DE PRODUÍOS HOSPIALÁRES LTDA

Folha 2 de 2

Rua Marechal FloÍiano Peixoto, 910 - Centro - Cep 79.690{00 - Sânta Rita do pardolMs
Fone: (67) 3s91-1123 - CNpl: 01.561.372l0OO1-50



PREFE]TURA MUNICIPAT DE SANTA RITA DO PARDO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Departamento de licitações e Contratos

rsrÉclrÍcrçlo Do rÍEx

01 53028

REAGENTE PÂRÁ DIAGI{OSTICO CLINICO 7 ,NPO :

COI{JUMTO COMPtETO,IPO ÂNÂUSETQUÂLIrÂTIVO
A|{TIGE {O @Rol{ÁvIRUS coVID-1g ,ÂpREs€NrÂçÃOr
TESTE, METoDOIMUT{OCno|IATOGR FIÀ DESCruçÃO
COI'IPIfMENTAR : TIPO ÁIIIOSIRAS OE SWAA NASOFÂRTNGE
EM HUMANOS

UN 320,000 MEDLEVENSOHN 54,7O 17.5O4,00

RESULTADO DE LICITAçÃO
No Processo Modàlidôde/No

ooo 1 2021 DISP. No OOOtl202t
Objeto: Aqui§ção de testes qualitativo antígeno corona ürus coüd- 19 ( tipo swab amo6tras de nasofaringe em humanos ) para detecção

especifica de sars-cov-2 coÍn a finalidade de ateMer a sesetaria de saúde do município de Santa Rita do Pardo - MS,

vALoR TOTAL DO FoRNECEDoR: RS 17.504,00

RESTTLTAOO DE UCtrAsO - PROCESSO No.: OOO1/2021

MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Folha 1 de 1

Rua Ma.echal Floriano Peixoto, 91O - Centro - Cep 79.690400 - Santâ Rita do perdo/Ms
Fone: (67) 3591-1123 - CNp.j: 01.561.372l0oot-5o

FlsL

I o"o ---------------l
I tzloll2o2t 

I

4

I 0001



Ivrt-rNrcÍpro nE sANTA f<rrA Do pAr<Do
ESTADO DE MATO GROsSO DO SUL

cnvrRo rrolÍTICo-ADMIMSTRATtvo "GERALDo
RUA GERALDO DA SILVA SOUZ4 S/N'

FONE (064 3591-2s00 Ru

CEP 79.69G0m - SANTA RITA DO PARDO - I\,ÍS
ASSESSORTAIURÍOICA - UUT UCÍptO DE SANTA RIIA DO PARDO - MS

MArgllJs 6\

Parecer Jurídico
ASSUNTO: Contratação de empresa para fornecimento de testes
rápidos, para enfrentamento pelo serviço de saúde da pandemia do
covid-19.

EMENTA: Administrativo. Licitação. Compra comum. Contratação
Direta, Valor. Aquisição direta em tazão de epidemia de doeÃça
infecciosa viral respiratória - coVlD-i9; possibilidade. Viabilidade.
Dispensa de Licitação. Arrimo Legal.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O OO1 12021

PROCESSO DTSPENSA N.o OOí/202í

RELATÓRIO E PARECER

A proposição tem por objetivo a contratação para aquisição de
testes qualitativo antígeno corona vírus covid-i g (tipo swab amostras de
nasofaringe em humanos) para detecção especifica de sars-cov-2, com a
finalidade de atender a SECRETARTA DE SAúDE Do MuNrcÍpro DE SANTA RrrA oo
PARDO _ MS.

Em razào do valor, solicita o setor de licitação parecer sobre a
possibilidade de aquisição por dispensa de licitação, com iundamento no artigo
24, ll da Lei n" 8.666, de 21 dejunho de 1993.

A lei de licitações, nos termos do artigo 24, inciso r, traz a previsão
legal para dispensa de licitação quando o valor não atingir l oyo (dez por cento)
do limite previsto na alínea "a", do inciso ll do artigo 23, para outros serviços e
compras, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra
ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez, adiante
invocado:

AÍt. 24. É dispensável a licitaçáo:
II - para olltros serviços e compras de valor até lOo/o (d.ez por
cento) do lirnite previsto na alinea ',a,,, do inciso II do artigoanterior e para alienações, nos casos previstos nesta Léi,
desde que náo se refirarn a parcelas de t-rn trlesrno serviço,
cornpra ou alienação de rnaior vulto que possa ser realizada
de urna só vez;

A lei de licitações e contratos, no art. 24, inciso il, fornece, portanto,
previsão legal para a possibilidade da contratação dispensada de licitação pelovalor. 

-?Logo, o limite do varor para a dispensa de ricitação parq eventuaf .

contratação é aquele estabelecido pelo artigo 24, inciso ll. / -''
(----'-'



lvrt-lNrcÍero nE sANTA r<r.rA f»o pAf{DO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

cgNrno rIoIÍTICo-ADMIMSTRATIVo "GERALDo MARTINS"
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA, S/N'

FONE (064 3s91-2500
CEP 79.690400 - SANTA RTTA DO PARDO - MS

FlB Ç

A contratação, segundo se coligi dos autos, através do termo de
referência, não ultrapassará os limites estabelecidos pelo artigo 24, inciso ll,
(contratada: MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPTTALARES LTDA
(CNPJ 21 .484.33610001-47), no Anexo l/Lote OOO1 - item: 1, totatizando R$
17.5o4,00 (dezessete mil e quinhentos e quatro reais), e se assim se suceder,
legalmente é possível, desde que adequada às demais formalidades legais
respeitantes à contratação direta, e, acaso já haja havido dispensa para ouiros
produtos e aquisições de mesma finalidade, deverá haver processo licitatório
regular, o que escapa à analise desta assessoria jurídica neste momento, e,
então, seria inadequada a modalidade licitatória eleita, devendo o setor
competente (licitação compras) analisar o exposto.

Diante de todo o exposto, concluímos que:

1) existe possibiridade jurídica para dispensa de licitação pelo varor,
nos termos do artigo 24, inciso ll, da lei 9.666/93, sendo possível do
ponto de vista jurídico, porquanto respeita o valor de R$17.600,00
de limite de teto;

2) ao Chefe do Executivo competirá avaliar os critérios de
conveniência e oportunidade, e especialmente da necessidade da
contratação para a Administração, e, no caso de autorização,
determinar sejam observados os preceitos legais da lei g.666/93;-

3) na hipótese de ser implementada a aquisição da contratação por
dispensa de licitação, serem tomadas as cauteras de estilo previsias
na lei 8.666/93, quanto à justificativa da contratação, da escorha do
fornecedor e dos preços contratados e a realizaçao oo contrato ou
instrumento arternativo que forneça a necessária segurança à
Municipalidade;

Por conseguinte, adstrito exclusivamente aos aspectos jurídicos, à
lu.z da legislação, se verifica haver previsão legal pa,ra a contratação
dispensada de licitação, nos limites trazidos pela própria lei, não havenão,
portanto, óbice legal à contratação direta e dispensada da licitação, tendo poi
fundamento o valor, nos termos aft. 24, inciso ll, da Lei no g.66b/g3, devendo
sempre ser justificada a contratação, de acordo com a peculiaridade de cada
contratação, nos termos deste arrazoado e na forma da lei.

É o parecer, o qual submetemos à apreciação superior.

Santa Rita do Pardo (MS), 12 de janeiro de2C,21 .

10.757--\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Departamento de licitações e Contratos

R a

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃo

A Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo/MS, através da Comissão Permanente de
Licitação, torna público aos interessados o seguinte resultado:

PROCESSO No: 0001/2021
MODAUDADE/No: DISP. No 0001/2021
OBIETO: Aquisição de testes qualitativo antígeno Corona vírus covid- 19 ( tipo swab amostras
de nasofarlnge em humanos ) para detecção especifica de sars-cov-2 com a finalidade de
atender a secretaria de saúde do município de Santa Rita do pardo - MS.

Vencedor(es): MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNpl 2t.484.336
/OOOI-47), no Anexo I/Lote 0001 - item: 1, totalizando Rg 17.504,00 (dezessete mil e
quinhentos

Santa MS, 12 de janeiro de 2021.

n s a VA
Presid nte da Comissão Permanente de Licitação

Sa ita do Pardo/MS, 12 de janeiro de 2021.

cro oberto Calix Costa
P efe Municipal

DESPACHO DE HOMOLOGAçÃO

Tendo em vista o que consta dos autos do Processo retro epigrafado, e diante do resultado
classificatórios apresentado pela cPL, HoMoLoGo o presente certame, adjudicando o objeto
desta licitação a(s) êmpresa(s) vencedora(s) supra-relacionada(s).

\l^

ryô.-L-i- rA* -r-aÀ*b lhirr
lara-

oe,!.do

Rua Marechal Floriano Peixoto, 910 - Centro - Cep 79 - santa Ri
Fone: (67) 3591-1123 , CNPJ: O1.561 72/úO7,5O

PãrdolMS
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